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Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: Termo de Convênio nº 07/2020, celebrado entre a União, representada pelo
Ministério da Infraestrutura, e o Estado de Minas Gerais. OBJETO: Delegação da exploração
do Aeroporto de Pampulha - Carlos Drummond de Andrade (SBBH), localizado no
Município de Belo Horizonte, com a seguinte localização geográfica: 19°51'07" S /
43°57'02" W. PROCESSO: 50000.000519/2017-12. RECURSOS: Não implica em repasse de
recursos. FUNDAMENTO LEGAL: artigo 21, inciso XII, alínea "c" da Constituição Federal,
artigo 36, inciso III da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e artigo 35, parágrafo
único, inciso VII, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019. DATA DA ÚLTIMA ASSIN AT U R A :
17/06/2020. VIGÊNCIA: a partir da data de sua última assinatura, com eficácia legal após
a publicação deste extrato. PRAZO: 35 anos, improrrogável. SIGNATÁRIOS: pela União,
Ronei Saggioro Glanzmann - Secretário Nacional de Aviação Civil, e, pelo Estado de Minas
Gerais, Marcos Aurélio de Barcelos Silva - Secretário de Infraestrutura e Mobilidade do
Estado de Minas Gerais.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO

ESPÉCIE: Prorroga "de ofício" nº 01/2020 ao Convênio nº 839458/2016 do Aeroporto de
Cacoal/RO (SSKW); DATA: 16/06/2020 OBJETO: Prazo da Vigência até o dia 31/12/2020 em
conformidade com o Decreto nº 10.315/2020; PROCESSO: 00055.001670/2016-83;
CONCEDENTE: MInfra - CNPJ nº: 37.115.342/0001-67; CONVENENTE: ESTADO DE
RONDÔNIA - CNPJ nº: 00.394.585/0001-71.

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 9/2020

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº
00058040328201911. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de mobiliário diverso para
atender as necessidades da ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e anexos.

LELIO TRIDA SENE
Superintendente de Administração e Finanças

(SIDEC - 17/06/2020) 113214-20214-2020NE800001

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 20/2020

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
00058000465202057. , publicada no D.O.U de 15/05/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de equipamentos diversos (equipamentos fotográficos e relacionados além de
equipamentos de som e imagem) para atender as necessidades da ANAC - Agência
Nacional de Aviação Civil. Novo Edital: 18/06/2020 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às
17h00. Endereço: Scs Q. 09, Lote C, Torre a - Ed. Parque Cidade Corporate BRASILIA -
DFEntrega das Propostas: a partir de 18/06/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 30/06/2020, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

BRUNO SILVA FIORILLO
Pregoeiro

(SIDEC - 17/06/2020) 113214-20214-2020NE800001

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 393001

Número do Contrato: 13/2018.
Nº Processo: 50500751798201826.
PREGÃO SISPP Nº 5/2018. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES -TERR ES T R ES
- ANTT. CNPJ Contratado: 76535764000143. Contratado : OI S.A. - EM RECUPERAC AO
JUDICIAL-.Objeto: A prorrogação do contrato por mais 12(doze) meses. Fundamento Legal:
Lei nº 8.666/93 . Vigência: 08/06/2020 a 08/06/2021. Valor Total: R$531.664,80. Fonte:
250392500 - 2020NE800091. Data de Assinatura: 08/06/2020.

(SICON - 17/06/2020)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2020 - UASG 393001

Número do Contrato: 14/2019.
Nº Processo: 50500348184201941.
PREGÃO SISPP Nº 9/2019. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES -TERR ES T R ES
- ANTT. CNPJ Contratado: 61198164000160. Contratado : PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS-GERAIS. Objeto: A retificação da despesa decorrente do Segundo Termo Aditivo
para a atual vigência. Fundamento Legal: Lei nº 8.933/93 . Vigência: 15/06/2020 a
19/07/2020. Valor Total: R$4.199,46. Fonte: 174039282 - 2020NE800807. Data de
Assinatura: 15/06/2020.

(SICON - 17/06/2020)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
ADMINISTRAÇÃO HIDROVIÁRIA DO NORDESTE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 170/2020

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT,
Autarquia Federal Vinculada ao Ministério dos Transportes, através da
Administração Hidroviária do Nordeste, torna público a todos os interessados
na licitação do Edital em epígrafe o Resultado Final de Julgamento, conforme
descrito: Sagrou-se vencedora do certame a empresa: Concremat Engenharia e
tecnologia S/A, CNPJ 33.146.648/0001-20 que ofertou o valor de R$ 871.000,00
(oitocentos e setenta e um mil reais).

Cópia da Ata poderá ser obtida por meio do sítio:
www.comprasnet.gov.br e www.dnit.gov.br.

JOSÉ DE RIBAMAR MENDES CANTANHEDE
Coordenador Geral Hidroviário

Substituto

DIRETORIA EXECUTIVA

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Contrato Nº 313/2020 publicado no D.O. de 21/05/2020 , Seção
3, Pág. 74. Onde se lê: Vigência: 12/05/2020 a 12/05/2023 Leia-se : Vigência: 12/05/2020
a 11/05/2023

(SICON - 17/06/2020)

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Contrato Nº 314/2020 publicado no D.O. de 21/05/2020 , Seção
3, Pág. 74. Onde se lê: Vigência: 12/05/2020 a 12/05/2023 Leia-se : Vigência: 12/05/2020
a 11/05/2023

(SICON - 17/06/2020)

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Contrato Nº 315/2020 publicado no D.O. de 29/05/2020 , Seção
3, Pág. 63. Onde se lê: Vigência: 12/05/2020 a 12/05/2023 Leia-se : Vigência: 22/05/2020
a 21/05/2023

(SICON - 17/06/2020)

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

AVISO DE PENALIDADE

A DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso de suas atribuições constantes do
art. 39, inciso II, do Regimento Interno do DNIT e art. 39 da Instrução Normativa/DG nº.
06, de 24/05/2019, publicada no DOU de 28/05/2019, referente ao Processo
Administrativo de Apuração de Responsabilidade/PAAR nº 50600.020958/2019-44, resolve
manter a Decisão em sede de recurso (SEI nº 5651330) e conforme Decisão de Segunda
Instância (SEI nº5748924) APLICAR à empresa N2O TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA ,
inscrita no CNPJ nº 10.671.554/0001-74 - Contrato nº 504/2016 as penalidades de MULTA
compensatória no valor de R$ 4.454.700,00 (quatro milhões quatrocentos e cinquenta e
quatro mil e setecentos reais), RESSARCIMENTO AO ERÁRIO no valor de R$ 22.532.350,00
(vinte e dois milhões e quinhentos e trinta e dois mil e trezentos e cinquenta reais) e
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA por 5 (cinco) anos e, por
conseguinte, registro no SICAF, nos termos do art. 28 § 1º da IN/DNIT nº 6/2019, diante
das irregularidades constatadas e descumprimento contratual.

FERNANDA GIMENEZ MACHADO FAE
Diretora de Administração e Finanças

Substituta

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 87/2020

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
50620000111202049. , publicada no D.O.U de 25/05/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação p.jur. p prestação dos serviços implantação, intermediação e administração de
sistema informatizado e integrado p manutenção preventiva e corretiva de veículos
(mecânica geral, eletricidade, funilaria, pintura, incluindo aquisição de peças originais de
reposição, acessórios, lubrificantes e demais insumos) e serviços de lavagem, transporte
por guincho e socorro mecânico, dos veículos oficiais (autom tipo passeio e pick-ups) que
compõem a frota do DNIT/AL. Novo Edital: 18/06/2020 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às
16h59. Endereço: Rua Des. Almeida Guimarães, 22 Pajuçara MACEIO - ALEntrega das
Propostas: a partir de 18/06/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 01/07/2020, às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br.

CLAUDIA ALEXANDRA DE LIMA BARBOSA ALVES
Pregoeira Oficial Dnit Al

(SIDEC - 17/06/2020) 393026-39252-2020NE800011

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 193/2020

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
04/06/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - A presente licitação tem por objeto o registro de
preços (SRP) para a aquisição de materiais de consumo e bens permanentes diversos para
atendimento das necessidades da Superintendência Regional do DNIT no Estado da Bahia,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

ANTONIO CARLOS CRUZ DE OLIVEIRA
Superintendente Regional do Dnit No Estado da Bahia -

Substituto

(SIDEC - 17/06/2020) 393027-39252-2020NE800010

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS E DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2020

PERMISSOR: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, representado pelo
seu Superintendente Regional no Estado de Goiás e Distrito Federal, VOLNEI VIEIRA DE
FREITAS. PERMISSIONÁRIA: - Multicast Telecom Ltda, representada por seus representantes
legais, ANDREI MARTINS BRETA e ROGÉRIO FERNANDES DE SOUSA. INSTRUMENTO:
Contrato de Permissão Especial De Uso nº 007/2020/SR-GO/DF. RESUMO DO OBJETO:
Permissão Especial de Uso para Travessia das Faixas de Domínio, na rodovia federal BR-
060/GO, Trecho: Jataí/GO; Subtrecho: SNV 060BGO0280, ACESSO P/JATAI - ENTR BR-364(A),
com ocupação transversal no km. 465,685, perfazendo uma área total de 86,67 m²
(OITENTA E SEIS VÍRGULA SESSENTA E SETE METROS QUADRADOS) constantes em área
rural, com a exclusiva finalidade da sua utilização, pela PERMISSIONÁRIA, para implantação
de REDE DE TELECOMUNICAÇÕES, de acordo com o projeto específico previsto na
CLÁUSULA SEXTA, aprovado pela Portaria no. 2259, de 17 de abril de 2020, publicada no
Boletim Administrativo DNIT no. 075, de 20 de abril de 2020. FUNDAMENTO LEGAL - Alínea
"d", artigo 1º do Decreto Lei nº 512, de 21/03/1969; Artigos 5º e 12 da Lei nº. 13.116, de
20/04/2016, publicada no D.O.U. em 22/04/2016; artigo 103 do Código Civil Brasileiro,
artigo 2º, inciso IV da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000; publicado no
DOU de 20/01/1982; Lei nº. 13.116, de 20/04/2015, publicado no D.O.U. em 22/04/2015;
inciso VIII do artigo 82 e inciso IV do artigo 89 da Lei nº. 10.233, de 05/05/2001, Inciso VII
do Art. 182 da Estrutura Regimental do DNIT, aprovada pela Resolução-CONSAD nº. 026,
de 05/05/2016, publicada no D.O.U. em 12/05/2016, e posterior(es) retificação(ões);
Resolução nº 11, de 27/03/2008, publicada no DOU de 11/04/2008; Portaria/DG nº 524, de
19/05/2008, publicada no DOU de 20/05/2008; Portaria/DG nº 529, de 21/05/2008,
publicada no DOU de 23/05/2008, artigo 1º da Portaria nº 1035, de 10 de outubro de
2011, publicada no DOU, de 11/10/2011, inciso II Art. 6º da Portaria nº 1.515, de 16 de
março de 2020, da Diretoria Colegiada do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT, publicada no Diário Oficial da União de 18 de março de 2020, e
lavratura devidamente autorizada no despacho do Sr. Superintendente Regional no Estado

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: Termo de Convênio nº 07/2020, celebrado entre a União, representada pelo
Ministério da Infraestrutura, e o Estado de Minas Gerais. OBJETO: Delegação da exploração
do Aeroporto de Pampulha - Carlos Drummond de Andrade (SBBH), localizado no
Município de Belo Horizonte, com a seguinte localização geográfica: 19°51'07" S /
43°57'02" W. PROCESSO: 50000.000519/2017-12. RECURSOS: Não implica em repasse de
recursos. FUNDAMENTO LEGAL: artigo 21, inciso XII, alínea "c" da Constituição Federal,
artigo 36, inciso III da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e artigo 35, parágrafo
único, inciso VII, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019. DATA DA ÚLTIMA ASSIN AT U R A :
17/06/2020. VIGÊNCIA: a partir da data de sua última assinatura, com eficácia legal após
a publicação deste extrato. PRAZO: 35 anos, improrrogável. SIGNATÁRIOS: pela União,
Ronei Saggioro Glanzmann - Secretário Nacional de Aviação Civil, e, pelo Estado de Minas
Gerais, Marcos Aurélio de Barcelos Silva - Secretário de Infraestrutura e Mobilidade do
Estado de Minas Gerais.



POR TAR I A N2  6.4 , DE j  7-   DE J UNHO DE 2020. 

Revoga a atribuiçã o, à  Infraero, da exploraçã o 
do Aeroporto da Pampulha —  Carlos Drummond 
de Andrade (SBBH), localizado no Município de 
Belo Horizonte - MG, e dá outras providê ncias. 

O MI NI STR O DE ESTADO DA I NFR AESTR UTUR A, no uso da atribuiçã o que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituiçã o, e tendo em vista o disposto no art. 
36 da Lei n2  7.565, de 19 de dezembro de 1986, no artigo 35, inciso VII, e parágrafo único, inciso 
VII e VIII da Lei nº  13.844, de 18 de junho de 2019, no art. 22  da Lei n2  5.862, de 12 de dezembro 
de 1972, no art. 19 do Decreto n2  8.756, de 10 de maio de 2016 e na Portaria n2  183/SAC-PR, de 
14 de agosto de 2014, 

CONSIDERANDO a celebraçã o do Termo de Convê nio n2  07, de 2020, por meio do 
qual a Uniã o, representada pelo Ministério da Infraestrutura, delegou ao Estado de Minas Gerais 
a exploraçã o do Aeroporto da Pampulha - Carlos Drummond de Andrade (SBBH); 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo n2  50000.000519/2017-12, 

R ESOLVE: 

Art. 12  Revogar a atribuiçã o, à  Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 
- Infraero, da exploraçã o do Aeroporto de Pampulha —  Carlos Drummond de Andrade (SBBH), 
coordenadas geográficas 192  51' 07" S / 432  57' 02" W, localizado no Município Belo Horizonte - 
MG. 

Art. 22  A lnfraero permanecerá responsável pela exploraçã o do aeroporto de que 
trata o art. 12  até 31 de dezembro de 2020, prazo este que será utilizado para a realizaçã o do 
processo de transferê ncia da exploraçã o aeroportuária. 

Parágrafo único. A Infraero, por meio de prepostos indicados, acompanhará e 
adotará as medidas necessárias à  transiçã o administrativa das atividades do aeroporto por até 
60 (sessenta) dias contados da efetiva assunçã o da exploraçã o do aeroporto pelo novo 
operador, colaborando no que for necessário para a manutençã o ininterrupta das atividades 
aeroportuárias. 

Art. 32  Durante o prazo de transiçã o operacional de que trata o art. 22, a Infraero 
deverá submeter para anuê ncia da Uniã o, por meio do Ministério da Infraestrutura, qualquer 
projeto de alteraçã o da capacidade operacional do Aeroporto de Pampulha - Carlos Drummont 
de Andrade (SBBH). 

PUBLICADO DiO.U. N° 

EM   .1.2   i   04  lok) .2 it)  

SEÇÃO   i   PÁG.   - 3 3  
COAN/ASSAD/GM-rAinfra 



Art. 42  A Infraero será indenizada pelos custos de adequaçã o de efetivo de 
pessoal, em conformidade com o art. 23 da Lei nº  13.448, de 5 de junho de 2017, e com a 
Cláusula Décima Nona do Termo de Convê nio nº  07, de 2020. 

Art. 52  A Infraero apresentará, no prazo de até 6 (seis) meses contados da 
publicaçã o desta Portaria, o inventário dos bens que compõem o patrimônio do Aeroporto de 
Pampulha - Carlos Drummont de Andrade (SBBH), o qual deverá conter, no mínimo: 

I - a descriçã o do sítio aeroportuário, suas respectivas dimensões, registros 
fotográficos, plantas, memoriais descritivos e demais dados porventura 
existentes, informações relativas a áreas ocupadas, benfeitorias e dados 
acerca de eventual existê ncia de demandas de natureza administrativa ou 
judicial; e 

II - a descriçã o detalhada dos bens reversíveis e a indicaçã o de sua 
titularidade, com os respectivos estados de conservaçã o e registros 
fotográficos. 

Art. 62  Ficam revogadas as Portarias MTPA n2  911, de 24 de outubro de 2017, e 
nº  35, de 17 de janeiro de 2018. 

Art. 72  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã o. 

   

Cw() 
TAR CI SI O GOMES 

 

EI T S  
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COMITÊ ESTRATÉGICO DE GOVERNANÇA

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Altera a Resolução nº 2/CEGOV/INSS, de 31 de
dezembro de 2019.

O COMITÊ ESTRATÉGICO DE GOVERNANÇA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 5º da Portaria nº 3.213/PRES/INSS, de
10 de dezembro de 2019, e considerando o constante dos autos dos Processos Administrativos nº
35014.035887/2019-09, nº 35014.059739/2020-13 e nº 35014.121005/2020-52, resolve:

Art. 1º Alterar a Resolução nº 2/CEGOV/INSS, de 31 de dezembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União n° 2, de 3 de janeiro de 2020, Seção 1, pág. 262,
que passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1° Aprovar o Mapa Estratégico do INSS - para o quadriênio 2020 - 2023, na
forma do Anexo I, e o Plano de Ação para o biênio 2020-2021, que consta do Anexo II." (NR)

Art. 2º Os Anexos I e II da Resolução nº 2/CEGOV/INSS, de 2019, que
estabelecem o Mapa Estratégico do INSS para o quadriênio 2020 - 2023 e o Plano de
Ação para o período, passam a vigorar na forma dos Anexos I e II desta Resolução
(Documento SEI nº 0978864).

Parágrafo único. Os Anexos desta Resolução serão publicados em Boletim de Serviço.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES
Presidente do Comitê

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios

JOBSON DE PAIVA SILVEIRA SALES
Diretor de Atendimento

HELDER CALADO DE ARAÚJO
Diretor de Gestão de Pessoas e Administração

CLÓVIS DE CASTRO JÚNIOR
Diretor de Integridade, Governança e Gerenciamento de Riscos

FLÁVIO FERREIRA DOS SANTOS
Diretor de Tecnologia da Informação e Inovação

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 412, DE 10 DE JUNHO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso
I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.007986/2019-11, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano São Fernando,
CNPB nº 1997.0025-74, administrado pelo Multipensions Bradesco - Fundo
Multipatrocinado de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 414, DE 12 DE JUNHO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso
I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.007958/2019-96, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano Setorial de
Benefícios Previdenciários do Sistema Unicred - Plano Precaver Corporativo, CNPB nº
2018.0001-11, administrado pela QUANTA - Previdência Unicred.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA Nº 416, DE 15 DE JUNHO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso III do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso
I, alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.004350/2019-18, resolve:

Art. 1º Autorizar a retirada de patrocínio da empresa Koch Fertilizantes do
Brasil Ltda., CNPJ nº 09.131.732/0001-95, do Plano de Benefícios CD Invista, CNPB nº
2010.0017-29, administrado pelo MultiBRA Fundo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 545, DE 16 DE JUNHO DE 2020

Revoga a Portaria Normativa MEC nº 13, de 11 de
maio de 2016.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria Normativa nº 13, de 11 de maio de 2016, do
Ministério da Educação - MEC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

COLÉGIO PEDRO II

PORTARIA 1.097, DE 12 DE JUNHO DE 2020

O REITOR DO COLÉGIO PEDRO II, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei nº
11.892, de 29 de dezembro de 2008 e nomeado por Decreto Presidencial de 4 de setembro de 2018,
publicado no Diário Oficial da União, Seção 2, página 1, de 5 de setembro de 2018, e, considerando:

O período pandêmico e a consequente decretação do estado de calamidade pública;
A Lei Complementar nº 173/2020 de 27 de maio de 2020; resolve:
Art.1º Suspender a contagem do prazo de validade do Edital nº 23/2018, a partir

de 27 de maio de 2020, até a decretação do término do estado de calamidade pública.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSCAR HALAC

PORTARIA 1.119, DE 16 DE JUNHO DE 2020

O REITOR DO COLÉGIO PEDRO II, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008 e nomeado por Decreto Presidencial de
4 de setembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União, Seção 2, página 1, de
5 de setembro de 2018, e, considerando:

O período pandêmico e a consequente decretação do estado de calamidade pública;
A Lei Complementar nº 173/2020 de 27 de maio de 2020; resolve:
Art.1º Suspender a contagem do prazo de validade do Edital nº 19/2018, a partir

de 27 de maio de 2020, até a decretação do término do estado de calamidade pública.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSCAR HALAC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MATO GROSSO

PORTARIA Nº 1.268, DE 17 DE JUNHO DE 2020

A REITORA SUBSTITUTA NO EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Portaria nº 877, de 20/04/2017, publicada no D.O.U. nº 78, de
25/04/2017, seção 2, página 17; e considerando o Ofício nº 27/2020 - PLC-GAB/ P LC -
DG/CPL/RTR/IFMT, de 16/06/2020, resolve:

I - Criar na Estrutura Organizacional do IFMT Campus Pontes e Lacerda -
Fronteira Oeste, a função comissionada da Coordenação do Curso Superior de
Bacharelado em Administração, código FCC.

II - Cientifiquem-se e cumpram-se.

GLÁUCIA MARA DE BARROS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DA PARAÍBA

PORTARIA Nº 948, DE 10 DE JUNHO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
PARAÍBA, nomeado pelo Decreto Presidencial de 22-10-2018, publicado no Diário Oficial da
União em 23-10-2018, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 10 da Lei
Complementar nº 173/2020, resolve:

Art. 1º Suspender o prazo de validade do Concurso Público para provimento de
vagas em cargos Técnico-administrativos integrantes do Plano de Cargos e Carreiras dos
Técnico-administrativos em Educação (PCCTAE), regido pelo Edital nº 147/2018,
homologado pelo Edital nº 158/2019, publicado no DOU em 15/10/2019.

Art. 2º Suspender o prazo de validade do Concurso Público para provimento de
vagas para o cargo de Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais integrante do Plano
de Cargos e Carreiras dos Técnico-administrativos em Educação (PCCTAE), regido pelo
Edital nº 149/2018 homologado pelo Edital nº 159/2019, publicado no DOU em
15/10/2019.

Art. 3º Suspender o prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos
para provimento de vagas para o cargo de Professor do Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, regido pelo Edital nº 148/2018, homologado pelo Edital nº 207/2019,
publicado no DOU em 27/12/2019.

Art. 4º As disposições desta Portaria aplicam-se enquanto perdurar o estado de
calamidade pública estabelecido pela União.

CÍCERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES

Ministério da Infraestrutura

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 64, DE 17 DE JUNHO DE 2020

Revoga a atribuição, à Infraero, da exploração do
Aeroporto da Pampulha - Carlos Drummond de
Andrade (SBBH), localizado no Município de Belo
Horizonte - MG, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 36 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, no artigo 35, inciso VII, e parágrafo
único, inciso VII e VIII da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, no art. 2º da Lei nº 5.862,
de 12 de dezembro de 1972, no art. 19 do Decreto nº 8.756, de 10 de maio de 2016 e na
Portaria nº 183/SAC-PR, de 14 de agosto de 2014,

CONSIDERANDO a celebração do Termo de Convênio nº 07, de 2020, por meio
do qual a União, representada pelo Ministério da Infraestrutura, delegou ao Estado de Minas
Gerais a exploração do Aeroporto da Pampulha - Carlos Drummond de Andrade (SBBH);

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 50000.000519/2017-12, resolve:
Art. 1º Revogar a atribuição, à Empresa Brasileira de Infraestrutura

Aeroportuária - Infraero, da exploração do Aeroporto de Pampulha - Carlos Drummond de
Andrade (SBBH), coordenadas geográficas 19º 51' 07" S / 43º 57' 02" W, localizado no
Município Belo Horizonte - MG.

Art. 2º A Infraero permanecerá responsável pela exploração do aeroporto de
que trata o art. 1º até 31 de dezembro de 2020, prazo este que será utilizado para a
realização do processo de transferência da exploração aeroportuária.

Parágrafo único. A Infraero, por meio de prepostos indicados, acompanhará e adotará
as medidas necessárias à transição administrativa das atividades do aeroporto por até 60 (sessenta)
dias contados da efetiva assunção da exploração do aeroporto pelo novo operador, colaborando
no que for necessário para a manutenção ininterrupta das atividades aeroportuárias.

Art. 3º Durante o prazo de transição operacional de que trata o art. 2º, a
Infraero deverá submeter para anuência da União, por meio do Ministério da
Infraestrutura, qualquer projeto de alteração da capacidade operacional do Aeroporto de
Pampulha - Carlos Drummont de Andrade (SBBH).

Art. 4º A Infraero será indenizada pelos custos de adequação de efetivo de
pessoal, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 13.448, de 5 de junho de 2017, e com
a Cláusula Décima Nona do Termo de Convênio nº 07, de 2020.

Art. 5º A Infraero apresentará, no prazo de até 6 (seis) meses contados da
publicação desta Portaria, o inventário dos bens que compõem o patrimônio do Aeroporto
de Pampulha - Carlos Drummont de Andrade (SBBH), o qual deverá conter, no mínimo:

I - a descrição do sítio aeroportuário, suas respectivas dimensões, registros
fotográficos, plantas, memoriais descritivos e demais dados porventura existentes,
informações relativas a áreas ocupadas, benfeitorias e dados acerca de eventual existência
de demandas de natureza administrativa ou judicial; e

II - a descrição detalhada dos bens reversíveis e a indicação de sua titularidade,
com os respectivos estados de conservação e registros fotográficos.

Art. 6º Ficam revogadas as Portarias MTPA nº 911, de 24 de outubro de 2017,
e nº 35, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TARCISIO GOMES DE FREITAS

PORTARIA Nº 64, DE 17 DE JUNHO DE 2020

Revoga a atribuição, à Infraero, da exploração doRevoga a atribuição, à Infraero, da exploração do
Aeroporto da Pampulha - Carlos Drummond deAeroporto da Pampulha - Carlos Drummond de
Andrade (SBBH), localizado no Município de BeloAndrade (SBBH), localizado no Município 
Horizonte - MG, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso da atribuição que lheO MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dispostoconfere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 36 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, no artigo 35, inciso VII, e parágrafono art. 36 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, no artigo 35, inciso VII, e parágrafo
único, inciso VII e VIII da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, no art. 2º da Lei nº 5.862,único, inciso VII e VIII da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, no art. 2º da Lei nº 5.862,
de 12 de dezembro de 1972, no art. 19 do Decreto nº 8.756, de 10 de maio de 2016 e na
Portaria nº 183/SAC-PR, de 14 de agosto de 2014,nº 183/SAC-PR, de 14 de agosto de 2014,

CONSIDERANDO a celebração do Termo de Convênio nº 07, de 2020, por meioCONSIDERANDO a celebração do Termo de Convênio nº 07, de 2020, por meio
do qual a União, representada pelo Ministério da Infraestrutura, delegou ao Estado de Minasdo qual a União, representada pelo Ministério da Infraestrutura, delegou ao Estado de Mina
Gerais a exploração do Aeroporto da Pampulha - Carlos Drummond de Andrade (SBBH);exploração do Aeroporto da Pampulha - Carlos Drummond de Andrade (SBBH);

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 50000.000519/2017-12, resolve:
Art. Art. 1º 1º Revogar Revogar a a atribuição,atribuição, à à Empresa Empresa Brasileira Brasileira de de InfraestruturaArt. 1º Revogar a atribuição, à Empresa Brasileira de Infraestrutura

Aeroportuária - Infraero, da exploração do Aeroporto de Pampulha - Carlos Drummond deAeroportuária - Infraero, da exploração do Aeroporto de Pampulha - Carlos Drummond de
Andrade (SBBH), coordenadas geográficas 19º 51' 07" S / 43º 57' 02" W, localizado noAndrade (SBBH), coordenadas geográficas
Município Belo Horizonte - MG.Município Belo Horizonte - MG.

Art. 2º A Infraero permanecerá responsável pela exploração do aeroporto deArt. 2º A Infraero permanecerá responsável pela exploração do aeroporto de
que trata o art. 1º até 31 de dezembro de 2020, prazo este que será utilizado para aque trata o art. 1º até 31 de dezembro de 2020, prazo este que será 
realização do processo de transferência da exploração aeroportuária.realização do processo de transferência da exploração aeroportuária.

Parágrafo único. A Infraero, por meio de prepostos indicados, acompanhará e adotaráParágrafo único. A Infraero, por meio de prepostos indicados, acompanhará e adotará
as medidas necessárias à transição administrativa das atividades do aeroporto por até 60 (sessenta)as medidas necessárias à transição administrativa das atividades do aeroporto por até 60 (sessenta)
dias contados da efetiva assunção da exploração do aeroporto pelo novo operador, colaborandodias contados da efetiva assunção da exploração do aeroporto pelo novo operador, co
no que for necessário para a manutenção ininterrupta das atividades aeroportuárias.r necessário para a manutenção ininterrupta das atividades aeroportuárias.

Art. 3º Durante o prazo de transição operacional de que trata o art. 2º, a
Infraero

Art. 3º 
Infraero deverá 

3º Durante o 
deverá submeter

o prazo 
submeter para 
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para anuência
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anuência da 
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operacional de 
União, por 
operacional de que 

por meio
que trata 

meio do 
trata o art. 2º, 

do Ministério
2º, a

Ministério daInfraero deverá submeter para anuência da União, por meio do Ministério da
Infraestrutura, qualquer projeto de alteração da capacidade operacional do Aeroporto deInfraestrutura, qualquer projeto de alteração da capacidade 
Pampulha - Carlos Drummont de Andrade (SBBH).Pampulha - Carlos Drummont de Andrade (SBBH).

Art. 4º A Infraero será indenizada pelos custos de adequação de efetivo deArt. 4º A Infraero será indenizada pelos custos de adequação de efetivo de
pessoal, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 13.448, de 5 de junho de 2017, e compessoal, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 13.448, de 5 de 
a Cláusula Décima Nona do Termo de Convênio nº 07, de 2020.

Art. 5º A Infraero apresentará, no prazo de até 6 (seis) meses contados daArt. 5º A Infraero apresentará, no prazo de até 6 (seis) meses contados da
publicação desta Portaria, o inventário dos bens que compõem o patrimônio do Aeroportopublicação desta Portaria, o inventário dos bens que compõem o patrimônio do Aeroporto
de Pampulha - Carlos Drummont de Andrade (SBBH), o qual deverá conter, no mínimo:Pampulha - Carlos Drummont de Andrade (SBBH), o qual deverá conter, no mínimo:

I - a descrição do sítio aeroportuário, suas respectivas dimensões, registrosI -
fotográficos, 

I - a descrição
fotográficos, plantas, 

descrição do sítio
plantas, memoriais 

sítio aeroportuário,
memoriais descritivos 

aeroportuário,
descritivos e 

aeroportuário, suas respectivas
e demais 

respectivas
demais dados 

respectivas dimensões,
dados porventura 

dimensões, registros
porventura existentes,fotográficos, plantas, memoriais descritivos e demais dados porventura existentes,

informações relativas a áreas ocupadas, benfeitorias e dados acerca de eventual existênciainformações relativas a áreas ocupadas, benfeitorias e dados 
de demandas de natureza administrativa ou judicial; edemandas de natureza administrativa ou judicial; e

II - a descrição detalhada dos bens reversíveis e a indicação de sua titularidade,II - a descrição detalhada dos bens reversíveis e a indicação 
com os respectivos estados de conservação e registros fotográficos.respectivos estados de conservação e registros fotográficos.

Art. 6º Ficam revogadas as Portarias MTPA nº 911, de 24 de outubro de 2017,Art. 6º Ficam revogadas as 
e nº 35, de 17 de janeiro de 2018.35, de 17 de janeiro de 2018.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TARCISIO GOMES DE FREITAS
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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

  

PORTARIA Nº 2611, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

  

Altera a Portaria nº 64, de 17 de junho de
2020, que revoga a atribuição, à Infraero,
da exploração do Aeroporto da Pampulha -
Carlos Drummond de Andrade (SBBH),
localizado no Município de Belo Horizonte -
MG, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Cons�tuição, e tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei
nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, no ar�go 35, inciso VII, e parágrafo único, inciso VII e VIII da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019, no art. 2º da Lei nº 5.862, de 12 de dezembro de 1972, no art. 19 do
Decreto nº 8.756, de 10 de maio de 2016 e na Portaria nº 183/SAC-PR, de 14 de agosto de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º  O art. 2º da Portaria nº 64, de 17 de junho de 2020, do Ministério da

Infraestrutura, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º A lnfraero permanecerá responsável pela exploração do aeroporto de que trata o
art. 1º até 30 de junho de 2021, prazo este que será u�lizado para a realização do processo de
transferência da exploração aeroportuária.

................................................................................................................." (NR)

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Sampaio Cunha Filho, Ministro de Estado da
Infraestrutura - Subs�tuto, em 23/12/2020, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3567710 e
o código CRC 08C56137.

 

Referência: Processo nº 50000.000519/2017-12 SEI nº 3567710

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 6° andar - Bairro Zona Cívico Administra�va 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020122400119
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Nº 246, quinta-feira, 24 de dezembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

DESPACHO DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

Tendo em vista o disposto nos autos do processo em referência e com fulcro
no art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, bem como no Parecer nº
00943/2020/CONJUR-MEC/CGU/AGU, de 12 de agosto de 2020, da Consultoria Jurídica
deste Ministério da Educação, cujos fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, deixo de homologar o Parecer CNE/CES nº 287/2020,
da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que reexaminou o
Parecer CNE/CES nº 1.006/2019, que deu provimento ao recurso contra a decisão expressa
no Despacho Saneador, de 19 de julho de 2013, restabelecendo o fluxo processual do
pedido de autorização do curso superior de Medicina, bacharelado, pleiteado pela
Faculdade Mauá de Brasília, protocolado no sistema e-MEC sob o nº 201206482, conforme
consta do Processo nº 23001.000721/2018-42.

MILTON RIBEIRO
Ministro

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 782, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para validação
das inscrições pelas Comissões Permanentes de
Supervisão e Acompanhamento (CPSA) referente ao
processo de ocupação de vagas remanescentes do 2º
semestre de 2020 e para realização dos aditamentos
de renovação semestral dos contratos de
financiamento concedidos pelo Fundo de
Financiamento Estudantil (Fies), simplificados e não
simplificados, do 2º semestre de 2020.

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
(FNDE), no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 15 do anexo I do
Decreto nº 9.007, de 20 de março de 2017, e tendo em vista o disposto na alínea c do
inciso I do art. 3º e no §1º do art. 20-B da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com a
redação dada pela Lei nº 13.530, de 7 de dezembro de 2017; na Portaria Normativa nº 80,
de 1º de fevereiro de 2018; no art. 47 da Portaria Normativa nº 15, de 8 de julho de 2011
c/c o art. 25 da Portaria Normativa nº 1, de 22 de janeiro de 2010; e no art. 47 c/c o Art.
107 da Portaria Normativa nº 209, de 7 de março de 2018, resolve:

Art. 1º Prorrogar, para o dia 31 de dezembro de 2020, o prazo para validação
das inscrições pelas Comissões Permanentes de Supervisão e Acompanhamento (CPSA)
referente ao processo de ocupação de vagas remanescentes do 2º semestre de 2020 de
que trata o Edital nº 64, de 9 de outubro de 2020.

Art. 2º Prorrogar, para o dia 15 de janeiro de 2021, o prazo estabelecido na
Resolução nº 03, de 28 de junho de 2012, para a realização dos aditamentos de renovação
semestral dos contratos de financiamento concedidos pelo Fundo de Financiamento
Estudantil (Fies), simplificados e não simplificados, do 2º semestre de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO LOPES DA PONTE

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO MARANHÃO

PORTARIA Nº 5.984, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MARANHÃO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 11 de novembro de 2020,
publicado no D.O.U no dia 12 de novembro de 2020; e,

Considerando o Edital de Abertura nº 31/2019, publicado no DOU de
14.10.2019 e Edital de Homologação nº. 46/2019, publicado no DOU de 27.12.2019, e a
solicitação constante no Processo nº 23249.047778/2020-27, resolve:

Prorrogar por mais 01 (um) ano a validade do Processo Seletivo para Professor
Substituto no âmbito do IFMA - Campus Avançado Rosário, conforme quadro em anexo.

CARLOS CÉSAR TEIXEIRA FERREIRA

ANEXO

. Edital de Homologação Validade Prorrogação Validade

. Edital nº 46/2019, de
27/12/2019, publicado no
DOU de 27/12/2019 -
Processo Seletivo para
Professor Substituto, Campus

Avançado Rosário.

01 ano de 27/12/2019 a
27/12/2020.

01 ano, até 27/12/2021.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

PORTARIA Nº 1.972, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais, resolve:

DELEGAR COMPETÊNCIA a Diretora de Desenvolvimento de Pessoal para,
observada a legislação vigente, encaminhar os procedimentos e praticar os atos descritos
abaixo:

a) Abertura, realização e homologação de:
- Concurso Público para provimento de cargo de Pessoal Docente e Técnico-

Administrativo;
- Processo Seletivo para contratação de Professores Substitutos, Visitantes

Nacionais e Estrangeiros e Estagiários;
b) Convocação de candidatos para provas de concursos públicos;
c) Nomeação, Termo de Posse e de Efetivo Exercício de Pessoal Docente e Técnico-

Administrativo em cargo público, em caráter efetivo;
d) Assinatura de portarias referentes a:
- Lotação, Localização e Remoção;
- Nomeação de Comissão de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório

(CASEP);
- Homologação de Estágios Probatórios;
- Progressão por Capacitação e por Mérito de STAEs;
- Incentivo à Qualificação dos STAEs;
- Progressão, Promoção, Aceleração da Promoção e Retribuição por Titulação dos

docentes;
- Nomeação de Comissão Julgadora de Concurso Público e Processo Seletivo.
e) Assinatura dos Contratos de Locação de Serviço de Professores Substitutos e

Visitantes Nacionais e Estrangeiros;
f) Assinatura dos Termos de Compromisso de estagiários;
g) Assinatura de despachos e decisões relativos a Afastamentos, Progressões,

Incentivos à Qualificação e participação dos servidores em ações de desenvolvimento;
h) Assinatura de certificados de cursos de capacitação ministrados internamente

aos servidores da UNIFEI;
A presente delegação é extensiva aos substitutos legais.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

EDSON DA COSTA BORTONI

FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO

PORTARIA FUNDAJ Nº 188, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

O Presidente da Fundação Joaquim Nabuco, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 10.196, de 30 de dezembro de 2019;
Conforme o contido nos autos do Processo Administrativo Fundaj nº 23130000505/2019-
11; resolve:

Art. 1º - Homologar a decisão da Comissão Julgadora do Concurso de Ensaios
Aécio de Oliveira, que, de acordo com os critérios estabelecidos no Edital, publicado no
Diário Oficial da União em 11 de novembro de 2019, decidiu premiar os ensaios dos
proponentes, vencedores, Juliana da Costa Ramos, inscrita no CPF. 085.939.104-32 e Bruno
César Brulon Soares, inscrito no CPF. 056.571.957-28.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO RICARDO ACCIOLY CAMPOS

Ministério da Infraestrutura

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.611, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera a Portaria nº 64, de 17 de junho de 2020, que
revoga a atribuição, à Infraero, da exploração do
Aeroporto da Pampulha - Carlos Drummond de
Andrade (SBBH), localizado no Município de Belo
Horizonte - MG, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, SUBSTITUTO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 36 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, no artigo 35, inciso
VII, e parágrafo único, inciso VII e VIII da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, no art.
2º da Lei nº 5.862, de 12 de dezembro de 1972, no art. 19 do Decreto nº 8.756, de 10 de
maio de 2016 e na Portaria nº 183/SAC-PR, de 14 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Portaria nº 64, de 17 de junho de 2020, do Ministério da
Infraestrutura, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º A lnfraero permanecerá responsável pela exploração do aeroporto de
que trata o art. 1º até 30 de junho de 2021, prazo este que será utilizado para a realização
do processo de transferência da exploração aeroportuária.

................................................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 2.606, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

Constitui Grupo de Trabalho para subsidiar a
elaboração de proposta de diretrizes para o
recebimento da infraestrutura viária que ficará sob
a responsabilidade do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNIT, em
decorrência do encerramento do contrato de
concessão internacional associado à ponte entre as
cidades de São Borja (República Federativa do
Brasil) e Santo Tomé (República da Argentina), e
dá outras providências.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA
INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº
10.368, de 22 de maio de 2020, considerando as competências que lhe foram
delegadas por meio do art. 1º, inciso XXVI, da Portaria nº 2.787, de 24 de junho de
2019, e considerando o constante nos autos do Processo Administrativo no
50000.035618/2020-11, resolve:

Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho para elaborar proposta de diretrizes
para o recebimento da infraestrutura viária que ficará sob a responsabilidade do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, em decorrência do
encerramento do contrato de concessão internacional associado à ponte entre as
cidades de São Borja (República Federativa do Brasil) e Santo Tomé (República da
Argentina).

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por representantes das
seguintes unidades deste Ministério da Infraestrutura:

I - Secretaria Executiva;
II - Secretaria de Fomento, Planejamento e Parcerias, que o coordenará;

e
III - Secretaria Nacional de Transportes Terrestres.
§ 1º Os representantes de que trata este artigo, e os suplentes, serão

indicados pelos titulares das unidades referidas nos incisos I a III do caput no prazo
de até sete dias após a publicação deste ato.

§ 2º O Grupo de Trabalho, por meio de seu coordenador, poderá convidar
o Ministério das Relações Exteriores, o Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT e outros órgãos ou entidades para participar das reuniões, a fim
de subsidiar suas atividades.

§ 3º A Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Infraestrutura, quando
necessário, prestará assessoramento jurídico, dentro das suas competências, ao Grupo
de Trabalho.

§ 4º A participação dos membros representantes referidos neste artigo será
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 3º Ao Grupo de Trabalho caberá apresentar à Secretaria Executiva
proposta de diretrizes para o recebimento da infraestrutura viária que ficará sob a
responsabilidade do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT,
em decorrência do encerramento do contrato de concessão internacional associado à
ponte entre as cidades de São Borja (República Federativa do Brasil) e Santo Tomé
(República da Argentina).

Art. 4º Caberá ao Coordenador do Grupo de Trabalho:
I - editar os atos necessários para o adequado funcionamento do Grupo de

Trabalho e disciplinamento de suas atividades;
II - distribuir as atividades entre os membros do Grupo de Trabalho e

demais unidades do Ministério, respeitando suas respectivas competências previstas no
Regimento Interno do Ministério da Infraestrutura; e

III - estabelecer o cronograma de metas do Grupo de Trabalho, que poderá
sofrer ajustes de acordo com a necessidade dos partícipes.

Art. 5º O Grupo de Trabalho se reunirá conforme previsto em seu
cronograma de metas, presencialmente ou por via videoconferência, para a verificação
do atingimento do previsto nos incisos II e III do art. 4º.

Art. 6º O Grupo de Trabalho terá o prazo de cento e oitenta dias, para a
conclusão dos trabalhos, a contar da publicação da portaria de designação de seus
representantes e suplentes, passível de prorrogação.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO OTAVIO MOREIRA DA CRUZ

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.611, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera a Portaria nº 64, de 17 de junho de 2020, queAltera a Portaria nº 64, de 17 de junho de 2020, que
revoga a atribuição, à Infraero, da exploração dorevoga a atribuição, à Infraero, da exploração do
Aeroporto da Pampulha - Carlos Drummond deAeroporto da Pampulha - Carlos Drummond de
Andrade (SBBH), localizado no Município de BeloAndrade (SBBH), localizado no Município 
Horizonte - MG, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, SUBSTITUTO, no uso daO MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, SUBSTITUTO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo ematribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 36 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, no artigo 35, incisovista o disposto no art. 36 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, no artigo 35, inciso
VII, e parágrafo único, inciso VII e VIII da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, no art.VII, e parágrafo único, inciso VII e VIII da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, no art.
2º da Lei nº 5.862, de 12 de dezembro de 1972, no art. 19 do Decreto nº 8.756, de 10 de2º da Lei nº 5.862, de 12 de dezembro de 1972, no art. 19 do Decreto nº 8.756, 
maio de 2016 e na Portaria nº 183/SAC-PR, de 14 de agosto de 2014, resolve:de 2016 e na Portaria nº 183/SAC-PR, de 14 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Portaria nº 64, de 17 de junho de 2020, do Ministério daArt. 1º O art. 2º da Portaria nº 64, de 17 de junho 
Infraestrutura, passa a vigorar com as seguintes alterações:Infraestrutura, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º A lnfraero permanecerá responsável pela exploração do aeroporto de"Art. 2º A lnfraero permanecerá responsável pela exploração do aeroporto de
que trata o art. 1º até 30 de junho de 2021, prazo este que será utilizado para a realizaçãoque trata o art. 1º até 30 de junho de 2021, prazo este que será 
do processo de transferência da exploração aeroportuária.processo de transferência da exploração aeroportuária.

................................................................................................................." (NR)................................................................................................................." 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO



 
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

TERMO ADITIVO Nº 07/2020

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO Nº
07/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, E O
ESTADO DE MINAS GERAIS, PARA A EXPLORAÇÃO DO
AEROPORTO DE PAMPULHA – CARLOS DRUMMOND DE
ANDRADE (SBBH), LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BELO
HORIZONTE – MG

 

 

                           A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
37.115.342/0001-67, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Plano Piloto, CEP 70.310-500, Brasília-
DF, neste ato representado pelo seu Secretário Nacional de Aviação Civil, Sr. RONEI SAGGIORO GLANZMANN,
inscrito no CPF/MF sob o nº 030.787.576-84 e RG nº M7846630 da SSP/MG, nomeado pela Portaria nº 522,
de 15 de janeiro de 2019, (DOU de 16/01/2019, Seção 2, p. 1-2), competência delegada pela Portaria nº
2.787, de 24 de junho de 2019, art. 3º, inciso I, alínea "c" (DOU de 25/06/2019, seção 1, p. 35 - alterada pela
Portaria nº 2.803, de 25 de junho de 2019, publicada no DOU em 26/06/2019, seção 1, p. 84), doravante
denominada DELEGANTE, celebra o presente TERMO ADITIVO com o ESTADO DE MINAS GERAIS, neste ato
representado pela Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade – SEINFRA, inscrita no CNPJ/MF sob o
18.715.615/0001-03, com sede em Belo Horizonte/MG, na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, Bairro Serra
Verde, Cidade Administra�va, CEP 31.630-903, tendo como �tular o Secretário de Estado, o Sr. FERNANDO
SCHARLACK MARCATO, inscrito no CPF/MF sob o nº 265.227.628-03 e RG MG nº 28465487-5, SSP/SP, no uso
das  atribuições conferidas pelo §1º, incisos I do art. 90 da Cons�tuição do Estado de Minas Gerais e
 tendo em vista o disposto no ar�go 37 da Lei Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e nos ar�gos 18 e
23 do Decreto Estadual nº 47.767, de 29 de novembro de 2019, doravante denominado DELEGATÁRIO,
conforme o inteiro teor do Processo nº 50000.000519/2017-12, observadas as Leis nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986; nº 8.666, de 21 de junho de 1993; nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; nº 11.079, de 30
de dezembro de 2004; nº 11.182, de 27 de setembro de 2005; nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011; e nº
13.844, de 18 de junho de 2019; assim como os Decretos nº 7.624, de 22 de novembro de 2011, e nº 10.368,
de 22 de maio de 2020, sob as seguintes cláusulas e condições.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.      O presente instrumento tem por objeto a alteração da Subcláusula 3.1, da Cláusula Terceira, e da
Subcláusula 19.1, da Cláusula Décima Nona, ambas do Termo de Convênio nº 07/2020, celebrado entre a
União e o Estado de Minas Gerais, em 17 de junho de 2020, cujo objeto é a delegação, da União para o
Estado de Minas Gerais, da exploração do Aeroporto de Pampulha – Carlos Drummond de Andrade (SBBH),
localizado no Município de Belo Horizonte - MG.



 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO
2.1.      A Subcláusula 3.1, da Cláusula Terceira - Do Objeto, do Termo de Convênio nº 07/2020, passa a ter a
seguinte redação:

3.1 O presente instrumento tem por objeto a delegação, da União para o Estado de Minas Gerais, da
exploração do Aeroporto de Pampulha – Carlos Drummond de Andrade (SBBH), localizado no Município
de Belo Horizonte - MG,  com a seguinte localização geográfica: 19º51’07” S / 43º57’02” W, delimitado
na Área Civil iden�ficada como "Área Tombo 001 Remanescente" e "Área Tombo 002", na
Planta INFRAERO denominada "Planta Geral / Área Patrimonial",
codificação: BH.01/003.01/003250/00, de 06 de junho de 2019.

3.1.      A Subcláusula 19.1, da Cláusula Décima Nona – Da Transição Operacional, passa a ter a seguinte
redação:

19.1. O DELEGATÁRIO assumirá a efe�va exploração do aeródromo até 30 de junho de 2021, assumindo
todas as atribuições rela�vas à operação aeroportuária, ficando desde já responsável pela condução do
processo de transição operacional a ser realizado em parceria com a atual operadora.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
4.1.      Ficam ra�ficadas as demais cláusulas e subcláusulas do Termo de Convênio nº 07/2020 que não
colidam com este instrumento.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
5.1.      O presente instrumento entra em vigor na data de sua úl�ma assinatura, com eficácia legal após a
publicação do respec�vo extrato no Diário Oficial da União, nos termos da Cláusula seguinte.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
6.1.      A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial da União (D.O.U.) e no veículo de
publicação oficial dos atos do DELEGATÁRIO deverá ser providenciada de acordo com o parágrafo único do
ar�go 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

RONEI SAGGIORO GLANZMANN 
Secretário Nacional de Aviação Civil 

DELEGANTE

 
FERNANDO SCHARLACK MARCATO 

Secretário de Infraestrutura e Mobilidade do Estado
de Minas Gerais 

DELEGATÁRIO
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Sharlack Marcato, Usuário Externo, em
18/12/2020, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Ronei Saggioro Glanzmann, Secretário Nacional de Aviação
Civil, em 21/12/2020, às 11:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V,
da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.



A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3521570 e o
código CRC 2DA7A218.

Referência: Processo nº 50000.000519/2017-12 SEI nº 3521570

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edi�cio Anexo - 1º Andar - Ala Oeste - - Bairro Zona Cívico-Administra�va 
Brasília/DF, CEP 70044-902 
Telefone: (61) 2029-8528 - www.infraestrutura.gov.br



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020122900141
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Ministério da Infraestrutura

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº 14/2020, que entre si celebram o Ministério
da Infraestrutura (Minfra), neste ato representado pelo Senhor Ministro de Estado da
Infraestrutura substituto MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO, e o Banco de Brasília (BRB),
neste ato representado pelo Diretor-Presidente PAULO HENRIQUE BEZERRA ROD R I G U ES
COSTA. Do Objeto. O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objetivo disciplinar
a mútua cooperação entre os partícipes para desenvolvimento de softwares protótipos no
conceito Mínimo Produto Viável (MVP) para a execução da Prova de Conceito (Proof of
Concept - PoC) de geração e emissão de DT-e, bem como apoio técnico-tecnológico à
implementação da operação assistida do Documento Eletrônico de Transporte - DT-e. Data
da Assinatura: 24 de dezembro de 2020. Da vigência: vigorará pelo prazo de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser
prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do BRB devidamente fundamentada,
desde que autorizada pela Administração Pública, ou por proposta da Administração
Pública e respectiva anuência do BRB, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do
seu término.

SECRETARIA DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 1/2019 - SFPP/MINFRA - UASG 390042

Nº Processo: 50000.023964/2019-12. Contratante: Ministério da Infraestrutura - CNPJ:
37.115.342/0001-67. Contratado: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES - CNPJ: 33.657.248/0001-89. Objeto: Estruturação e implementação do projeto de
desestatização da Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA e/ou a outorga de
concessão da administração conjunta, separada ou em blocos dos portos organizados de
Vitória. Vila Velha e Barra do Riacho, bem como das instalações portuárias de Praia Mole,
no Espírito Santo, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos - PPI da
Presidência da República, conforme especificações e condições constantes deste Contrato
e Projeto Básico. Fundamento Legal: artigo 15 da Medida Provisória nº 882, de 03 de maio
de 2019 e tendo em vista o disposto nas Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993; nº 9.491,
de 9 de setembro de 1997, e nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e no Decreto nº
9.852. de 25 de junho de 2019, além da legislação correlata. Vigência: 15/08/2019 a
15/08/2023. Valor Total: R$ 5.067.000,00. Fonte: 0100000000. Nota de Empenho
2020NE000009. Data de Assinatura: 15/08/2019.

DEPARTAMENTO DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DA
I N F R A ES T R U T U R A

COORDENAÇÃO-GERAL DE ESTRUTURAÇÃO DE PROJETOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2020 AO CONVÊNIO S/Nº/MT/BASA

Processo nº 50000.049412/2015-19. Convênio que entre si celebram a União, por
intermédio do Ministério da Infraestrutura, CNPJ/MF nº 37.115.342/0001-67, e o Banco da
Amazônia S.A. - BASA, CNPJ/MF nº 04.902.979/0001-44. Do Objeto. Prorrogar o prazo de
vigência do Convênio S/Nº /MT/BASA, que tem por objeto regular a transferência de
recursos ao BASA pelo Fundo da Marinha Mercante - FMM, bem como as relações entre
os conveniados, visando à adequada aplicação destes recursos. Da data de assinatura: 10
de dezembro de 2020. Da vigência: a partir de 10 de dezembro de 2020, e vigorará por 90
(noventa) dias. Assinam: Pelo Ministério da Infraestrutura, Sra. NATÁLIA MARCASSA DE
SOUZA, Secretária de Fomento, Planejamento e Parcerias; pelo BASA, o Sr. VALDECIR JOSÉ
DE SOUZA TOSE, Presidente.

SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

EXTRATOS DE COMPROMISSOS

ESPÉCIE: Celebração do Termo de Compromisso nº 08/2020 do Aeroporto de Caçador/SC
(SBCD); DATA DA ASSINATURA: 28/12/2020; OBJETO: Elaboração de Projetos e Realização
de obras de melhorias na Infraestrutura do Lado Ar do Aeroporto Carlos Alberto da Costa
Neves (SBCD), em Caçador/SC; PROCESSO: 50000.015107/2020-82; SIGNATÁRIOS: Ronei
Saggioro Glanzmann - CPF nº 030.787.576-84, pela SAC/MInfra (Concedente); e Saulo
Sperotto - CPF nº 561.239.009-72, pelo Município de Caçador/SC (Compromissário).

ESPÉCIE: Celebração do Termo de Compromisso nº 09/2020 do Aeroporto de Fernando de
Noronha/PE (SBFN); DATA DA ASSINATURA: 24/12/2020; OBJETO: Restauração dos
Pavimentos da Área de Movimento do Aeroporto Carlos Wilson (SBFN), localizado no
Arquipélago de Fernando de Noronha/PE; PROCESSO: 50000.016846/2019-58;
SIGNATÁRIOS: Ronei Saggioro Glanzmann - CPF nº 030.787.576-84, pela SAC/MInfra
(Concedente); e Fernandha Batista Lafayette - CPF nº 014.527.774-70, pela SEINFRA/PE
(Compromissário).

ESPÉCIE: Celebração do Termo de Compromisso nº 10/2020 do Aeroporto de Vilhena/RO
(SBVH); DATA DA ASSINATURA: 28/12/2020; OBJETO: Instalação de PAPI primário e
secundário, Biruta Iluminada, Farol Rotativo, Iluminação de Pátio e Infraestrutura de
Sistemas Elétricos no Aeroporto Brigadeiro Camarão (SBVH), localizado no município de
Vilhena/RO; PROCESSO: 50000.031090/2020-19; SIGNATÁRIOS: Ronei Saggioro Glanzmann -
CPF nº 030.787.576-84, pela SAC/MInfra (Concedente); e Elias Rezende de Oliveira - CPF

nº 497.642.922-91, pelo DER-RO (Compromissário).

EXTRATOS DE RESCISÃO

ESPÉCIE: Termo de rescisão unilateral. Objeto: rescisão unilateral do Termo de Convênio nº

45/2014, de 24 de junho de 2014, celebrado entre a União, à época representada pela

Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, e o Município de Apuí - AM, para

a exploração do Aeródromo Prainha (SNRA), localizado naquele Município. PR O C ES S O :

00055.001136/2013-24. Fundamento: Subcláusula 13.6, da Cláusula Décima Terceira, do

Convênio nº 45/2014. DATA DA ASSINATURA: 24/12/2020. SIGNATÁRIO: Ronei Saggioro

Glanzmann, Secretário Nacional de Aviação Civil.

ESPÉCIE: Termo de rescisão unilateral. Objeto: rescisão unilateral do Termo de Convênio nº

48/2013, de 5 de abril de 2013, entre a União, à época representada pela Secretaria de

Aviação Civil da Presidência da República - SAC-PR, e o Estado de Goiás, para a exploração

do Aeroporto de Morrinhos (SWMX), localizado no Município de Morrinhos - GO.

PROCESSO: 00055.000423/2011-55. Fundamento: Subcláusula 13.7, da Cláusula Décima

Terceira, do Convênio nº 48/2013. DATA DA ASSINATURA: 22/12/2020. SIGNATÁRIO: Ronei

Saggioro Glanzmann, Secretário Nacional de Aviação Civil.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 07/2020, celebrado entre a União, representada pelo Ministério
da Infraestrutura, e o Estado de Minas Gerais. OBJETO: Alteração das subcláusulas 3.1 e
19.1 do Termo de Convênio nº 07/2020, celebrado entre a União e o Estado de Minas
Gerais, em 17 de junho de 2020, cujo objeto é a delegação, em favor do Estado, da
exploração do Aeroporto de Pampulha - Carlos Drummond de Andrade (SBBH), localizado
no Município de Belo Horizonte - MG. PROCESSO: 50000.000519/2017-12. RECURSOS: Não
implica em repasse de recursos. FUNDAMENTO LEGAL: arts. 60 e 61, parágrafo único, da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, artigo 21, inciso XII, alínea "c" da Constituição
Federal, artigo 36, inciso III da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e artigo 35,
parágrafo único, inciso VII, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019. DATA DA ÚLT I M A
ASSINATURA: 21/12/2020. VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, com eficácia legal após
a publicação deste extrato. SIGNATÁRIOS: pela União, Ronei Saggioro Glanzmann -
Secretário Nacional de Aviação Civil, e, pelo Estado de Minas Gerais, Fernando Scharlack
Marcato - Secretário de Infraestrutura e Mobilidade do Estado de Minas Gerais.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 5º Aditivo ao Convênio nº 839458/2016 do Aeroporto de Cacoal/RO (SSKW); DATA
DA ASSINATURA: 28/12/2020; OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 180 dias,
ou seja, com vigência até o dia 29/06/2021; PROCESSO: 00055.001670/2016-83;
SIGNATÁRIOS: Ronei Saggioro Glanzmann - CPF nº 030.787.576-84, pela SAC/MInfra
(Concedente); Marcos José Rocha dos Santos - CPF nº 268.103.678-42, pelo Governo do
Estado do RO (Convenente).

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE: 2º Aditivo ao Termo de Compromisso nº 04/2017 do Aeroporto de Bom Jesus do
Gurguéia/PI (SNGG); DATA DA ASSINATURA: 24/12/2020; OBJETO: Prorrogação do prazo de
vigência por mais 700 dias, ou seja, com vigência até o dia 31/12/2022; PROCESSO:
50000.006179/2017-33; SIGNATÁRIOS: Ronei Saggioro Glanzmann - CPF nº 030.787.576-84,
pela SAC/MInfra (Concedente); e Hélio Isaias da Silva - CPF nº 227.422.043-34, pela
SETRANS/PI (Compromissário).

ESPÉCIE: 2º Aditivo ao Termo de Compromisso nº 02/2018 do Aeroporto de Santa Rosa/RS
(SSZR); DATA DA ASSINATURA: 24/12/2020; OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por
mais 180 dias, ou seja, com vigência até o dia 29/06/2021; PROCESSO:
71000.000214/2018-61; SIGNATÁRIOS: Ronei Saggioro Glanzmann - CPF nº 030.787.576-84,
pela SAC/MInfra (Concedente); e Alcides Vicini - CPF nº 014.566.109-10, pelo Município de
Santa Rosa/RS (Compromissário).

ESPÉCIE: 3º Aditivo ao Termo de Compromisso nº 14/2017 do Aeroporto de Araguaína/TO
(SWGN); DATA DA ASSINATURA: 24/12/2020; OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência
por mais 1.266 dias, ou seja, com vigência até o dia 19/06/2024; PROCESSO:
50000.035084/2017-27; SIGNATÁRIOS: Ronei Saggioro Glanzmann - CPF nº 030.787.576-84,
pela SAC/MInfra (Concedente); Fábio Fiorotto Astolfi - CPF nº 251.717.938-75, pela ASTT
(Compromissário); e Simão Moura Fé Ribeiro - CPF nº 311.027.941-04, pela Secretaria
Municipal de Araguaína/TO (Unidade Executora).

ESPÉCIE: 1º Aditivo ao Termo de Compromisso nº 12/2019 do Aeroporto de Lages (SBL J);
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2020; OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais
180 dias, ou seja, com vigência até o dia 29/06/2021; PROCESSO: 50000.022564/2019-90;
SIGNATÁRIOS: Ronei Saggioro Glanzmann - CPF nº 030.787.576-84, pela SAC/MInfra
(Concedente); e Carlos Hassler - CPF nº 843.986.557-00, pela SIE/SC (Compromissário).

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 54/2020 - UASG 113214

Nº Processo: 00058045896202042 . Objeto: Certificação do Centro de Treinamento desta
Agência Reguladora, localizado em Brasília/DF, no intuito de garantir a sua permanência no
programa TRAINAIR PLUS, pelo período de jan/2021 a dez/2021, conforme exposto no
Projeto Básico (sei! 5093920) e no Manual TPOM (sei! 5047103). Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Manter a Certificação TRAINAIR PLUS do Centro de Treinamento da ANAC. Declaração de
Inexigibilidade em 23/12/2020. TULIO CAMARGO DA SILVA. Gerente de Gestão Estratégica
de Recursos Substituto. Ratificação em 24/12/2020. LELIO TRIDA SENE. Superintendente de
Administração e Finanças. Valor Global: R$ 61.406,10. CNPJ CONTRATADA : Estrangeiro
INTERNATIONAL CIVIL AVIATION ORGANIZATION (ICAO).

(SIDEC - 28/12/2020) 113214-20214-2020NE800000

R E T I F I C AÇ ÃO

No Edital nº 49/ANAC/2020, publicado no Diário Oficial da União de 28 de
dezembro de 2020, Seção 3, página 73: onde se lê: "EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
20/ANAC/2020", leia-se: "EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 49/ANAC/2020"; no art.
5º e no parágrafo único do art. 6º onde se lê: "...fevereiro de 2020.", leia-se: "...fevereiro
de 2021."; no preâmbulo, onde se lê: "... 25ª Reunião Administrativa Eletrônica, realizada
nos dias 21 a 23 de dezembro de 2020 ...", leia-se: " ...40ª Reunião Deliberativa Eletrônica,
realizada nos dias 21 e 22 de dezembro de 2020 ...".

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Processos nº 50300.022697/2020-15, 50300.010351/2016-98 e 50300.000891/2013-11.

Objeto e Fundamento legal: Prorrogar, na forma do § 3º do art. 35 da Resolução

Normativa nº 33-ANTAQ, de 2019, o prazo da tomada de subsídios pública que objetiva

obter contribuições e subsídios, por escrito, para elaboração de Análise de Impacto

Regulatório - AIR sobre o tema "regulação dos Órgãos de Gestão de Mão de Obra -

OGMO do trabalho portuário avulso", constante do Eixo 3.3 da Agenda Regulatória

Antaq/Biênio 2020-2021, em 15 (quinze) dias adicionais, passando o seu término para

as 23h59 do dia 20/01/2021; bem como o prazo da tomada de subsídios pública que

objetiva obter contribuições e subsídios, por escrito, para aprimoramento da Norma

aprovada pela Resolução nº 3.274-ANTAQ, de 2014, que trata da fiscalização da

prestação dos serviços portuários e estabelece infrações administrativas, em 30 (trinta)

dias adicionais, passando o seu término para as 23h59 do dia 10/02/2021.



POR TAR I A N2 3  , DE  40  DE J UNHO DE 2021. 

Altera a Portaria nº  64, de 17 de junho de 2020, 
que revoga a atribuiçã o, à  Infraero, da 
exploraçã o do Aeroporto da Pampulha - Carlos 
Drummond de Andrade (5BBH), localizado no 
Município de Belo Horizonte - MG, e dá outras 
providê ncias. 

O MI NI STR O DE ESTADO DA I NFR AESTR UTUR A, no uso da atribuiçã o que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituiçã o, e tendo em vista o disposto no art. 
36 da Lei nº  7.565, de 19 de dezembro de 1986, no artigo 35, inciso VII, e parágrafo único, inciso 
VII e VIII da Lei nº  13.844, de 18 de junho de 2019, no art. 22  da Lei nº  5.862, de 12 de dezembro 
de 1972, no art. 19 do Decreto nº  8.756, de 10 de maio de 2016 e na Portaria nº  183/5AC-PR, de 
14 de agosto de 2014, e considerando o constante dos autos do Processo nº  
50000.000519/2017-12, 

R ESOLVE: 

Art. 12  O art. 2º  da Portaria nº  64, de 17 de junho de 2020, do Ministério da 
Infraestrutura, passa a vigorar com a seguinte redaçã o: 

"Art. 2º  A Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero 
permanecerá responsável pela exploraçã o do aeroporto de que trata o art. 12  até 31 de 
dezembro de 2021, prazo este que será utilizado para a realizaçã o do processo de transferê ncia 
da exploraçã o aeroportuária. 

" (NR) 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã o. 

TAR CI SI O GOMES DE 

PUBLI CADO D'.0.U. t‘i° 	 

Em 14 i o C . .242 

SEÇÃO 	PÁ G.-1Ç3 

COAI I W ASSAI D/ G M-M infra 
t.) 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021061100153
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Ministério da Infraestrutura

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 75, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Altera a Portaria nº 64, de 17 de junho de 2020, que
revoga a atribuição, à Infraero, da exploração do
Aeroporto da Pampulha - Carlos Drummond de
Andrade (SBBH), localizado no Município de Belo
Horizonte - MG, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 36 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, no artigo 35, inciso VII, e parágrafo
único, inciso VII e VIII da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, no art. 2º da Lei nº 5.862,
de 12 de dezembro de 1972, no art. 19 do Decreto nº 8.756, de 10 de maio de 2016 e na
Portaria nº 183/SAC-PR, de 14 de agosto de 2014, e considerando o constante dos autos
do Processo nº 50000.000519/2017-12, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Portaria nº 64, de 17 de junho de 2020, do Ministério da
Infraestrutura, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º A Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - lnfraero
permanecerá responsável pela exploração do aeroporto de que trata o art. 1º até 31 de
dezembro de 2021, prazo este que será utilizado para a realização do processo de
transferência da exploração aeroportuária.

................................................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TARCISIO GOMES DE FREITAS

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

DELIBERAÇÃO CONTRAN Nº 224, DE 27 DE MAIO DE 2021

Altera a Resolução CONTRAN nº 334, de 6 de
novembro de 2009, para dispensar a exigência de
autorização do Exército Brasileiro para a blindagem
de veículo, conforme disposto no parágrafo único do
art. 106 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), ad
referendum do Colegiado, no uso da competência que lhe conferem os incisos I e X e o §
3º do art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro (CTB), e o inciso X do art. 8º do ANEXO da Resolução CONTRAN nº 820, de 17
de março de 2021, com base no que consta nos autos do processo administrativo nº
50000.006881/2021-83, resolve:

Art. 1º Esta Deliberação altera a Resolução CONTRAN nº 334, de 6 de
novembro de 2009, para dispensar a exigência de autorização do Exército Brasileiro para a
blindagem de veículo, conforme disposto no parágrafo único do art. 106 da Lei nº 9.503,
de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º Ficam revogados os arts. 3º e 4º da Resolução CONTRAN nº 334, de
2009.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

TARCISIO GOMES DE FREITAS

SECRETARIA DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS

PORTARIA Nº 612, DE 26 DE MAIO DE 2021

Aprova o enquadramento no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura
- REIDI, do Projeto de Investimento em Infraestrutura
no Setor de Transportes - Portos, proposto pela
empresa Bracell SP Celulose Ltda.

A SECRETÁRIA DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS DO MINISTÉRIO DA
INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe foi delegada por meio da Portaria
GM/MINFRA nº 46, de 11 de março de 2021, e tendo em vista o disposto no art. 35 da Lei nº
13.844, de 18 de junho de 2019; na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; no Decreto nº 6.144,
de 3 de julho de 2007, e o que consta no Processo nº 50000.008307/2021-60, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do Projeto de Investimento em Infraestrutura
no Setor de Transportes - Portos, proposto pela empresa Bracell SP Celulose Ltda., CNPJ nº
53.943.098/0001-87, denominado "Projeto Terminal STS14A - Porto de Santos/SP", que
tem por objetivo a implementação de obras de infraestrutura no Terminal STS14A, no
Porto de Santos/SP, contemplando a construção de um novo armazém com uma área total
de 44.590 m² e capacidade estática de 126.000 toneladas, para fins de movimentação e
armazenagem de celulose, com capacidade projetada de movimentação média diária de
6.500 toneladas e um volume aproximado de 200.000 toneladas de carga por mês, no
Município de Santos, no Estado de São Paulo, referente ao Contrato de Arrendamento nº
05/2020-MINFRA, conforme descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º A empresa Bracell SP Celulose Ltda. deverá informar à Secretaria de
Fomento, Planejamento e Parcerias do Ministério da Infraestrutura quando da conclusão
do projeto ou do pedido de cancelamento da habilitação ou coabilitação, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da conclusão ou do pedido de cancelamento, nos termos do disposto
no art. 18, da Portaria GM/MTPA nº 512, de 27 de setembro de 2018.

Art. 3º Os autos do Processo nº 50000.008307/2021-60 ficarão arquivados e
disponíveis neste Ministério, para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NATÁLIA MARCASSA DE SOUZA

ANEXO

. ANEXO

. Nome Empresarial Bracell SP Celulose Ltda.

. CNPJ 53.943.098/0001-87

. Tipo Portos Organizados

.

Projeto na área de infraestrutura de transporte portuário,
denominado "Projeto Terminal STS14A - Porto de Santos/SP", que
tem por objetivo a implementação de obras de infraestrutura no
Terminal STS14A, no Porto de Santos/SP, contemplando a

. Descrição do
Projeto construção de um novo armazém com uma área total de 44.590 m²

e capacidade estática de 126.000 toneladas, para fins de
movimentação e armazenagem de celulose, com capacidade
projetada de movimentação média diária de 6.500 toneladas e um
volume

.

aproximado de 200.000 toneladas de carga por mês, no Município
de Santos, no Estado de São Paulo, referente ao Contrato de
Arrendamento nº 05/2020-MINFRA. Dentre outras intervenções,
prevê-se os seguintes serviços e obras: (i) aquisição de bens, tais
como caminhões de rolamento, clamps, empilhadeiras, pórticos,
pranchas para costado

. de navio, dentre outros equipamentos utilizados para a
movimentação das cargas recebidas via modal ferroviário até o
embarque nos navios; e (ii) contratação de serviços de construção
civil, consultoria, demolição, engenharia, informática, licenciamento,
pavimentação, seguro, vigilância, dentre diversos outros.

. Localização Estado de São Paulo

. Estimativa de
Investimento

R$ 283.212.700,00

. Estimativas das
Suspensões Fiscais

R$ 23.993.178,00

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIA Nº 5.178, DE 10 DE JUNHO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 33, incisos X, XI e XIII, do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Resolução nº
181, de 25 de janeiro de 2011, e nos arts. 22, 36, § 4º, 37 e 94, da Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo nº 00058.031018/2021-21,
resolve:

Art. 1º Designar como internacional para transporte de passageiros, em caráter
temporário e excepcional, o Aeroporto de Cuiabá /Várzea Grande - Marechal Rondon (SBCY).

§ 1º A designação é pelo período de 10 a 30 de junho de 2021.
§ 2º As operações internacionais estão autorizadas exclusivamente aos serviços

aéreos não regulares prestados por aeronaves fretadas para as delegações esportivas
participantes do evento CONMEBOL Copa América 2021.

Art. 2º O operador do aeródromo, coordenará sua rotina operacional e
administrativa compatibilizando-a com as atividades dos órgãos públicos que, por disposição
legal, devam atuar nos aeroportos internacionais.

Parágrafo único. As operações internacionais, durante o período de abertura ao
tráfego aéreo internacional nos termos dessa Portaria, ocorrerão mediante prévia
coordenação com o aeroporto e com a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, com o
Departamento de Polícia Federal - DPF, com a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa
e com Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (Vigiagro), com a antecedência por eles determinada e nos termos das
autorizações prévias por eles emitidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL

PORTARIA Nº 5.119, DE 31 DE MAIO DE 2021

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso II, alínea b, item 1 da Portaria nº 3.901,
de 30 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº
3.352/SIA, de 30 de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº
00065.021478/2021-51, resolve:

Art. 1º Inscrever o Heliponto Privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Copobras;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: SC0195;
III - município (UF): São Ludgero (SC);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 28° 19' 16''

S / 049° 11' 03'' W.
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 5.131, DE 1º DE JUNHO DE 2021

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso II, alínea b, item 1 da Portaria nº 3.901,
de 30 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº
3.352/SIA, de 30 de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº
00065.021421/2021-52, resolve:

Art. 1º Renovar e alterar a inscrição do Aeródromo Privado abaixo no cadastro
de aeródromos da ANAC com as seguintes características:

I - denominação: Fazenda Santa Rita;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: GO0145;
III - município (UF): Santa Rita do Araguaia (GO);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 17° 20' 49''

S / 053° 11' 38'' W.
Art. 2º A renovação da Inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 2473/SIA de 20 de dezembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 2011, Seção 1, Página 3.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 5.141, DE 2 DE JUNHO DE 2021

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL SUBSTITUTO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso II, alínea b, item 1 da Portaria nº 3.901,
de 30 de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº
3.352/SIA, de 30 de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº
00065.021869/2021-76, resolve:

Art. 1º Excluir o Aeródromo Privado abaixo do cadastro de aeródromos da
ANAC, fechando-o ao tráfego aéreo:

I - denominação: Fazenda Nossa Senhora Aparecida;

PORTARIA Nº 75, DE 10 DE JUNHO DE 2021

Altera a Portaria nº 64, de 17 de junho de 2020, queAltera a Portaria nº 64, de 17 de junho de 2020, que
revoga a atribuição, à Infraero, da exploração dorevoga a atribuição, à Infraero, da exploração do
Aeroporto da Pampulha - Carlos Drummond deAeroporto da Pampulha - Carlos Drummond de
Andrade (SBBH), localizado no Município de BeloAndrade (SBBH), localizado no Município 
Horizonte - MG, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso da atribuição que lheO MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dispostoconfere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 36 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, no artigo 35, inciso VII, e parágrafono art. 36 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, no artigo 35, inciso VII, e parágrafo
único, inciso VII e VIII da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, no art. 2º da Lei nº 5.862,único, inciso VII e VIII da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, no art. 2º da Lei nº 5.862,
de 12 de dezembro de 1972, no art. 19 do Decreto nº 8.756, de 10 de maio de 2016 e nade 12 de dezembro de 1972, no art. 19 do Decreto nº 8.756, de 10 de maio de 2016 e na
Portaria nº 183/SAC-PR, de 14 de agosto de 2014, e considerando o constante dos autosPortaria nº 183/SAC-PR, de 14 de agosto de 2014, 
do Processo nº 50000.000519/2017-12, resolve:Processo nº 50000.000519/2017-12, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Portaria nº 64, de 17 de junho de 2020, do Ministério daArt. 1º O art. 2º da Portaria nº 64, de 17 de 
Infraestrutura, passa a vigorar com a seguinte redação:Infraestrutura, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º A Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - lnfraero"Art. 2º A Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - lnfraero
permanecerá responsável pela exploração do aeroporto de que trata o art. 1º até 31 depermanecerá responsável pela exploração do aeroporto de que trata o art. 1º até 31 de
dezembro de 2021, prazo este que será utilizado para a realização do processo dedezembro de 2021, prazo este que será
transferência da exploração aeroportuária.transferência da exploração aeroportuária.

................................................................................................................." (NR)................................................................................................................." 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TARCISIO GOMES DE FREITAS
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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

TERMO ADITIVO Nº 01

2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO Nº
07/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, E O
ESTADO DE MINAS GERAIS, PARA A EXPLORAÇÃO DO
AEROPORTO DE PAMPULHA – CARLOS DRUMMOND DE
ANDRADE (SBBH), LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BELO
HORIZONTE – MG.

 

 

                           A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 37.115.342/0001-67, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Plano Piloto, CEP 70.310-500,
Brasília-DF, neste ato representado pelo seu Secretário Nacional de Aviação Civil, Sr. RONEI SAGGIORO
GLANZMANN, inscrito no CPF/MF sob o nº 030.787.576-84 e RG nº M7846630 da SSP/MG, nomeado pela
Portaria nº 522, de 15 de janeiro de 2019, (DOU de 16/01/2019, Seção 2, p. 1-2), com competência
delegada pela Portaria nº 46, de 11 de março de 2021, art. 5º, inciso I, alínea "c" (DOU de 12/03/2021,
Seção 1, nº 48, p. 150/152), doravante denominada DELEGANTE, celebra o 2º TERMO ADITIVO ao
CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO nº 07/2020, com o ESTADO DE MINAS GERAIS, neste ato representado pela
Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade – SEINFRA, inscrita no CNPJ/MF sob o 18.715.615/0001-03,
com sede em Belo Horizonte/MG, na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143, Bairro Serra Verde, Cidade
Administra�va, CEP 31.630-903, tendo como �tular o Secretário de Estado, o Sr. FERNANDO SCHARLACK
MARCATO, inscrito no CPF/MF sob o nº 265.227.628-03 e RG MG nº 28465487-5, SSP/SP, no uso das
 atribuições conferidas pelo §1º, incisos I do art. 90 da Cons�tuição do Estado de Minas Gerais e
 tendo em vista o disposto no ar�go 37 da Lei Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019, e nos ar�gos
18 e 23 do Decreto Estadual nº 47.767, de 29 de novembro de 2019, doravante denominado
DELEGATÁRIO, conforme o inteiro teor do Processo nº 50000.000519/2017-12, observadas as Leis nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986; nº 8.666, de 21 de junho de 1993; nº 8.987, de 13 de fevereiro de
1995; nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004; nº 11.182, de 27 de setembro de 2005; nº 12.379, de 6 de
janeiro de 2011; e nº 13.844, de 18 de junho de 2019; assim como os Decretos nº 7.624, de 22 de
novembro de 2011, e nº 10.368, de 22 de maio de 2020, sob as seguintes cláusulas e condições.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.      O presente instrumento tem por objeto a alteração da Subcláusula 19.1, da Cláusula Décima
Nona, do Termo de Convênio nº 07/2020, celebrado entre a União e o Estado de Minas Gerais, em 17 de
junho de 2020, cujo objeto é a delegação, da União para o Estado de Minas Gerais, da exploração do
Aeroporto de Pampulha – Carlos Drummond de Andrade (SBBH), localizado no Município de Belo
Horizonte - MG.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO
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2.1.      A Subcláusula 19.1, da Cláusula Décima Nona – Da Transição Operacional, passa a ter a seguinte
redação:

19.1. O DELEGATÁRIO assumirá a efe�va exploração do aeródromo até 31 de dezembro de 2021,
assumindo todas as atribuições rela�vas à operação aeroportuária, ficando desde já responsável
pela condução do processo de transição operacional a ser realizado em parceria com a atual
operadora.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
4.1.      Ficam ra�ficadas as demais cláusulas e subcláusulas do Termo de Convênio nº 07/2020 que não
colidam com este instrumento.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
5.1.      O presente instrumento entra em vigor na data de sua úl�ma assinatura, com eficácia legal após a
publicação do respec�vo extrato no Diário Oficial da União, nos termos da Cláusula seguinte.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
6.1.      A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial da União (D.O.U.) e no veículo
de publicação oficial dos atos do DELEGATÁRIO deverá ser providenciada de acordo com o parágrafo
único do ar�go 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

RONEI SAGGIORO GLANZMANN 
Secretário Nacional de Aviação Civil 

DELEGANTE

FERNANDO SCHARLACK MARCATO 
Secretário de Infraestrutura e Mobilidade do Estado

de Minas Gerais 
DELEGATÁRIO

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Sharlack Marcato, Usuário Externo, em
07/06/2021, às 19:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Ronei Saggioro Glanzmann, Secretário Nacional de
Aviação Civil, em 10/06/2021, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4168443 e
o código CRC D3CF922C.

Referência: Processo nº 50000.000519/2017-12 SEI nº 4168443

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edi�cio Anexo - 1º Andar - Ala Oeste - - Bairro Zona Cívico-Administra�va 
Brasília/DF, CEP 70044-902 
Telefone: (61) 2029-8528 - www.infraestrutura.gov.br
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Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

EXTRATO DE CONVÊNIO

ESPÉCIE: Termo de Convênio nº 06/2021, celebrado entre a União, representada pelo
Ministério da Infraestrutura, e o Município de Olímpia - SP. OBJETO: Delegação da
implantação e exploração do Aeroporto de Olímpia (sem código ICAO), localizado no
Município de Olímpia - SP, com a seguinte localização geográfica: 20°45'53" S / 49°2'60" W.
PROCESSO: 50000.006808/2021-10. RECURSOS: Não implica em repasse de recursos.
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 21, inciso XII, alínea "c" da Constituição Federal, artigo 36,
inciso III da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e artigo 35, parágrafo único, inciso
VII, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019. DATA DA ÚLTIMA ASSINATURA: 11/06/2021.
VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, com eficácia legal após a publicação deste
extrato. PRAZO: 35 anos, improrrogável. SIGNATÁRIOS: pela União, Ronei Saggioro
Glanzmann - Secretário Nacional de Aviação Civil, e pelo Município, Fernando Augusto
Cunha - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE DENÚNCIA

ESPÉCIE: Extinção de convênio de delegação da exploração de aeródromo civil público.
OBJETO: Extinção, mediante denúncia, do Convênio de Delegação nº 11/2017, firmado
entre a União, representada à época pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação
Civil, e o Estado da Paraíba - PB, cujo objeto é a delegação da exploração do Aeródromo
de Araruna (sem código ICAO), localizado no Município de Araruna - PB. PROCESSO:
50000.127807/2016-32. FUNDAMENTO LEGAL: artigo 21, inciso XII, alínea "c", da
Constituição Federal, artigo 36, inciso III da Lei n. 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
artigo 37 da Lei n. 12.379, de 6 de janeiro de 2011, e artigo 35, parágrafo único, inciso VII,
da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019. DENÚNCIA: Cláusula Treze, Subcláusulas 13.4 e
13.5 do Convênio de Delegação, por meio do Ofício nº CMG-OFI-2021/00081, recebido em
11 de março de 2021. VIGÊNCIA: a partir de 10 de junho de 2021. DENUNCIANTE: Estado
da Paraíba.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 01/2021, celebrado entre a União, representada pelo Ministério
da Infraestrutura, e o Estado de Minas Gerais. OBJETO: Alteração da Subcláusula 19.1 do
Termo de Convênio nº 07/2020, celebrado entre a União e o Estado de Minas Gerais, em
17 de junho de 2020, cujo objeto é a delegação, em favor do Estado, da exploração do
Aeroporto de Pampulha - Carlos Drummond de Andrade (SBBH), localizado no Município de
Belo Horizonte - MG. PROCESSO: 50000.000519/2017-12. RECURSOS: Não implica em
repasse de recursos. FUNDAMENTO LEGAL: arts. 60 e 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, artigo 21, inciso XII, alínea "c" da Constituição Federal, artigo 36,
inciso III da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e artigo 35, parágrafo único, inciso
VII, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019. DATA DA ÚLTIMA ASSINATURA: 10/06/2021.
VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, com eficácia legal após a publicação deste
extrato. SIGNATÁRIOS: pela União, Ronei Saggioro Glanzmann - Secretário Nacional de
Aviação Civil, e, pelo Estado de Minas Gerais, Fernando Scharlack Marcato - Secretário de
Infraestrutura e Mobilidade do Estado de Minas Gerais.

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

EXTRATO DE TERMO DE ACOROD Nº 1/2021 - UASG 113214 - ANAC

Nº Processo: 00058.016120/2021-04.
Contratante: AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL.
Contratado: 10.495.931/0001-61 - SERVIX ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS SOC I E DA D E
SIMPLES. Objeto: Credenciamento de empresa para atuar como administradora de
benefícios com a finalidade de disponibilizar planos de assistência à saúde suplementar aos
servidores da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) ativos, inativos, dependentes legais
e pensionistas.
Fundamento Legal: Artigo 116 da Lei nº 8666/93. Vigência: 11/06/2021 a 11/06/2022. Data
de Assinatura: 11/06/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 11/06/2021).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2021 - UASG 113214

Nº Processo: 00058029020202059. Objeto: Contratação de serviços de tecnologia da
informação e comunicação de direito de uso temporário (subscrição) das licenças do
software Enterprise da suíte ELK, com direito de atualização de versões por 12 meses,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.. Total
de Itens Licitados: 2. Edital: 14/06/2021 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Scs Q. 09, Lote C, Torre a - Ed. Parque Cidade Corporate, Setor Comercial Sul -

BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/113214-5-00008-2021. Entrega das
Propostas: a partir de 14/06/2021 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 24/06/2021 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ADERSON DE LIMA CALAZANS
Pregoeiro

(SIASGnet - 09/06/2021) 113214-20214-2021NE800001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2021 - UASG 113214

Nº Processo: 00066000370202115. Objeto: Serviço de transporte terrestre ou
agenciamento/intermediação de transporte terrestre dos servidores e colaboradores a
serviço da ANAC, por demanda e no âmbito do município de São José dos Campos/SP e
Sub-região 1 da Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 14/06/2021 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Scs
Q. 09, Lote C, Torre a - Ed. Parque Cidade Corporate, - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/113214-5-00009-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 14/06/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/06/2021
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

BRUNO SILVA FIORILLO
Pregoeiro

(SIASGnet - 09/06/2021) 113214-20214-2021NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n. 008/2021 ao Contrato de Concessão de Aeroporto n. 001/ANAC/2011-SBSG.
1) Espécie: Termo Aditivo a Contrato de Concessão;
2) Processo nº 00058.024185/2020-34;
3) Concedente: Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC;
4) Concessionária: Inframérica Concessionária do Aeroporto de São Gonçalo do Amarante
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.639.720/0001-06;
5) Objeto: Alterar o Contrato de Concessão de Aeroporto nº 001/ANAC/2011-SBSG,
celebrado em 28 de novembro de 2011;
6) Fundamento legal: art. 8º, inciso XXIV, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005;
7) Signatários: pelo Concedente, Juliano Alcântara Noman, Diretor-Presidente da ANAC, e,
pela Concessionária, Juan Horacio Djedjeian e Bruno Souza Ferreira da Silva, representantes
legais da Inframérica Concessionária do São Gonçalo do Amarante S.A.; e
8) Local e data de assinatura: Brasília/DF, em 8 de junho de 2021.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2021 - UASG 682010

Nº Processo: 50300006159202164. Objeto: Contratação de Serviço Móvel Pessoal - SMP
(Móvel-Móvel, Móvel-Fixo e dados), nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN)
e Longa Distância Internacional (LDI) a ser executado de forma contínua, conforme as
especificações e condições constantes deste instrumento e seus anexos.. Total de Itens
Licitados: 4. Edital: 14/06/2021 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Sepn
Q. 514 - Conj "e" - Edifício Espaço Guimarães Rosa, Asa Norte - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/682010-5-00004-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 14/06/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/06/2021
às 14h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

PEDRO HENRIQUE FERNANDES MACEDO
Pregoeiro

(SIASGnet - 11/06/2021) 682010-68201-2021NE000005

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2021 - UASG 682010

Nº Processo: 50300008647202025. Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de serviços especializados visando a realização de pesquisa de satisfação dos
usuários da navegação interior de travessia, passageiros e condutores de veículos, por
meio de entrevistas presenciais, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 14/06/2021 das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h59. Endereço: Sepn Q. 514 - Conj "e" - Edifício Espaço
Guimarães Rosa, - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/682010-5-00005-
2021. Entrega das Propostas: a partir de 14/06/2021 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/06/2021 às 10h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

CLARISSA ABREU CRUZ
Pregoeira

(SIASGnet - 11/06/2021) 682010-68201-2021NE000005

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
COMISSÕES DE OUTORGA

COMUNICADO RELEVANTE Nº 4, DE 11 DE JUNHO DE 2021

Edital nº 2/2021
A Comissão de Outorga, constituída pela Portaria nº 99, de 30 de março de

2021, vem a público comunicar que, em conformidade com o item 7.12 do Edital, a
atualização do valor da Garantia de Proposta foi disponibilizada no portal da ANTT,
www.antt.gov.br. A Comissão informa os seguintes ajustes no Programa de Exploração da
Rodovia, onde se lê: "Itaúba", leia-se "Cláudia" na denominação do município da praça de
pedágio P01, localizada no km 920+600; e nas redações dos itens 3.4.5.1 - Atendimento
Médico de Emergência, 3.4.5.2 - Atendimento Mecânico e 3.4.5.3 - Atendimento a Demais
Incidentes, Parâmetros de Desempenho, onde se lê: "Tempo médio mensal de chegada ao
local igual a", leia-se: "Tempo máximo de chegada ao local menor ou igual a".

Esclarecemos que, para fins de entrega dos trabalhos iniciais relativos às praças
de pedágio serão consideradas as seguintes TCPs (Trechos de Cobertura de Praças) e
trechos da rodovia:

. Praça TCP Trecho Correspondente

. P1 100 km
(entrega única)

BR-163/MT: km 868,6 a km 968,6

. P2 100 km
(entrega única)

BR-163/MT: km 968,6 a km 1.068,6

. P3 809,5 km
(admitida a entrega em frações

mínimas de 200 km)

BR-163/MT: km 1.068,6 a km
1.131,4;

BR-163/PA: km 0,0 a km 674,4; e
BR-230/PA: km 1.113,4 a km 1.146,4

A TCP da P3 poderá ser cobrada integralmente, nos seus 809,5 km, diante da
entrega dos trabalhos iniciais dos trechos existentes da BR-163/230/MT/PA, não sendo
necessária a conclusão dos acessos portuários que integram o referido trecho de
cobertura.

RENAN ESSUCY GOMES BRANDÃO
Presidente da Comissão

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, representada
pelo seu Diretor-Geral em exercício, Sr. ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA.
CONTRATADA: CONCESSIONARIA DE RODOVIA SUL - MATOGROSSENSE S.A - MSVIA,
representada por seus diretores, infra-assinados, Sr. HEITOR DE SOUZA PIRES e o Sr.
GUILHERME MOTTA GOMES. INSTRUMENTO: CONTRATO REFERENTE AO EDITAL Nº
005/2013. ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato referente ao Edital nº 005/2013.
RESUMO DO OBJETO: Relicitação CONTRATO DE CONCESSÃO REFERENTE AO EDITAL nº
005/2013. DATA DA ASSINATURA: 10/06/2021.
O inteiro teor do Termo Aditivo acima encontram-se disponível no sítio da ANTT na
Internet - Endereço https://www.gov.br/antt/pt-br.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES
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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

  

PORTARIA Nº 1546, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

  

Altera a Portaria nº 64, de 17 de junho de
2020, que revoga a atribuição, à Infraero,
da exploração do Aeroporto da Pampulha -
Carlos Drummond de Andrade (SBBH),
localizado no Município de Belo Horizonte -
MG, e dá outras providências.

O MINISTRO  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, SUBSTITUTO, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Cons�tuição, e tendo em vista o disposto no art. 36 da
Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, no ar�go 35, inciso VII, e parágrafo único, inciso VII e VIII da Lei
nº 13.844, de 18 de junho de 2019, no art. 2º da Lei nº 5.862, de 12 de dezembro de 1972, no art. 19 do
Decreto nº 8.756, de 10 de maio de 2016 e na Portaria nº 183/SAC-PR, de 14 de agosto de 2014,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Os ar�gos 1º e 2º da Portaria nº 64, de 17 de junho de 2020, do Ministério da
Infraestrutura, passam a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1º Revogar a atribuição, à Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -
Infraero, da exploração do Aeroporto de Pampulha - Carlos Drummond de Andrade (SBBH), coordenadas
geográficas 19° 51' 07" S / 43° 57' 02" W, localizado no Município de Belo Horizonte - MG, a contar de 1º
de maio de 2022.

Art. 2º O prazo de atribuição de que trata o ar�go 1º será u�lizado para a realização do
processo de transferência da exploração aeroportuária.

................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
  

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Sampaio Cunha Filho, Ministro de Estado da
Infraestrutura - Subs�tuto, em 22/12/2021, às 20:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5010590 e
o código CRC 576166A3.
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Ministério da Infraestrutura

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.546, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

Altera a Portaria nº 64, de 17 de junho de 2020, que
revoga a atribuição, à Infraero, da exploração do
Aeroporto da Pampulha - Carlos Drummond de
Andrade (SBBH), localizado no Município de Belo
Horizonte - MG, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, SUBSTITUTO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 36 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, no artigo 35, inciso
VII, e parágrafo único, inciso VII e VIII da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, no art.
2º da Lei nº 5.862, de 12 de dezembro de 1972, no art. 19 do Decreto nº 8.756, de 10 de
maio de 2016 e na Portaria nº 183/SAC-PR, de 14 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1º Os artigos 1º e 2º da Portaria nº 64, de 17 de junho de 2020, do
Ministério da Infraestrutura, passam a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1º Revogar a atribuição, à Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária - Infraero, da exploração do Aeroporto de Pampulha - Carlos Drummond de
Andrade (SBBH), coordenadas geográficas 19° 51' 07" S / 43° 57' 02" W, localizado no
Município de Belo Horizonte - MG, a contar de 1º de maio de 2022.

Art. 2º O prazo de atribuição de que trata o artigo 1º será utilizado para a
realização do processo de transferência da exploração aeroportuária.

................................................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

PORTARIA Nº 1.555, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

Altera a Portaria nº 46, de 11 de março de 2021, que
delega competências do Ministro de Estado da
Infraestrutura às autoridades que relaciona e dá
outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, SUBSTITUTO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal de 1988, e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de
25 de fevereiro de 1967, regulamentados pelo Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de
1979, nos arts. 12, 13 e 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, nas Leis nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, e 8.666, de 21 de junho de 1993, nos Decretos nº1.387, de
7 de fevereiro de 1995, 4.941, de 29 de dezembro de 2003, 9.144, de 22 de agosto de
2017, 9.794, de 14 de maio de 2019, 10.193, de 27 de dezembro de 2019, 10.788, de 06
de setembro de 2021, bem como na Portaria nº 1.056, de 11 de junho de 2003, da Casa
Civil da Presidência da República, e na Portaria MP nº 249, de 13 de junho de 2012,
resolve:

Art. 1º A Portaria nº 46, de 11 de março de 2021, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

Art. 2º Ficam delegadas ao Diretor de Programa, código DAS 103.5, da
Secretaria Executiva do Ministério da Infraestrutura as competências dispostas nos incisos
XII, XIII e XIV do art. 1º.

................................................................................................................................
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 03 de janeiro de 2022.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

PORTARIA Nº 1.550, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

Instituir o Comitê Gestor do "Selo Fomento Infra +
Integridade" no âmbito do Ministério da
Infraestrutura.

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA SUBSTITUTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Portaria MInfra nº 127, de 1º de outubro de 2021, resolve:

Art. 1º Institui o Comitê Gestor do Selo Fomento Infra + Integridade, que trata
a Portaria MInfra nº 127, de 1º de outubro de 2021.

Art. 2º O Comitê Gestor do Selo Fomento Infra+ Integridade, doravante
designado Comitê Gestor, é composto por um membro titular e um membro suplente das
seguintes instituições:

I. Ministério da Infraestrutura;
II. Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes;
III. VALEC Engenharia, Construções e Ferrovias S/A; e
IV. Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO.
§ 1º A Presidência do Comitê Gestor será exercida pelo membro representante

do Ministério da Infraestrutura, que conduzirá os trabalhos, proferirá voto pessoal e, no
caso de empate, exercerá também o voto de qualidade.

§2º A critério do Presidente do Comitê, poderão ser convidados a participar dos
trabalhos especialistas ou representantes de entidades governamentais e não
governamentais.

§ 3º As instituições que compõem o Comitê Gestor deverão observar, quando
da indicação dos seus membros, a qualificação técnica nos assuntos relacionados ao tema
integridade e a necessária idoneidade dos indicados.

§ 4º Por ato do Coordenador do Comitê Técnico de Integridade do Ministério
da Infraestrutura - CTI/MInfra, deverão ser publicados os nomes dos membros titulares e
suplentes do Comitê Gestor e providenciada a divulgação na página oficial do Ministério da
Infraestrutura na internet.

§ 5º A atuação no âmbito do Comitê Gestor não enseja remuneração ou
retribuição pecuniária de qualquer espécie para os seus membros, sendo considerada
atividade de relevante interesse público, devendo os titulares e suplentes guardarem sigilo
das informações a que tiverem acesso no âmbito das suas atribuições.

Art. 3º Compete ao Comitê Gestor:
I - homologar a relação das empresas de infraestrutura de transportes

terrestres a serem premiadas com o Selo Fomento Infra+ Integridade, com base nos
Relatórios de Análise Final - RAF apresentados pelo Comitê Técnico de Integridade - CTI/
MInfra;

II - decidir sobre o provimento ou não dos recursos analisados pelo CTI/Minfra,
em reunião extraordinária para este fim convocada;

III - decidir pela permanência ou não da empresa como habilitada à obtenção
do Selo, a partir das informações obtidas do CTI/MInfra sobre as diligências promovidas
junto à Procuradoria-Geral da República, ao Tribunal de Contas da União, à Controladoria-
Geral da União, ao Departamento de Polícia Federal e ao Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes;

IV - aprovar as boas práticas de governança que lhe forem submetidas pelo
CTI/MInfra, para fins de promoção do reconhecimento das empresas e da disseminação e
incentivo dessas práticas, com divulgação a critério do Ministério da Infraestrutura;

V - promover a divulgação do Selo Infra+ Integridade no seu âmbito de atuação
e contribuir para o alcance de seus objetivos; e

VI - dirimir dúvidas e deliberar sobre casos omissos.
Art. 4º O Comitê Gestor do Selo Fomento Infra+ Integridade reunir-se-á:
I - ordinariamente, uma vez por ano, conforme convocação do CTI/MInfra, para

conhecer dos Relatórios de Análise Final das empresas inscritas e deliberar sobre as
empresas que serão premiadas com o Selo Infra+ Integridade no respectivo exercício; e

II - extraordinariamente, por convocação do seu Presidente:
a) até o prazo de quarenta e cinco dias da publicação desta Portaria, na

qualidade de reunião inaugural dos trabalhos;
b) se necessário, para os casos de suspensão do direito do uso da marca pelas

empresas premiadas, conforme artigos 15 e 16 do Anexo da Portaria MINFRA nº 102, de
2020; e

c) a qualquer tempo, para tratar de assuntos considerados urgentes e
relevantes, especialmente no caso de julgamento de recursos.

Art. 5º Fica revogada:
I - a Portaria MInfra nº 102, de 23 de julho de 2020;
II - a Portaria SE/MInfra nº 2.312, de 17 de novembro de 2020.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.551, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

Aprova a atualização do Plano de Desenvolvimento e
Zoneamento do Porto Organizado de Suape, nos
termos que especifica.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 42, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.788, de 6 de
setembro de 2021, e tendo em vista o disposto no art. 17, § 2º, da Lei nº 12.815, de 5
de junho de 2013, na Portaria MInfra nº 61, de 10 de junho de 2020, e o constante nos
autos do processo administrativo SEI-MInfra nº 50000.030323/2020-58, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto
Organizado de Suape, apresentado pelo Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo
Gueiros, por meio do Ofício GAB. DP. Nº 323/2021, de 26 de outubro de 2021 e seu
respectivo anexo.

Art. 2º Estabelecer que o Plano de Desenvolvimento e Zoneamento aprovado
por esta Portaria receba a denominação de PDZ do Porto Organizado de SUAPE -
2021.

Art. 3º Revogar a Portaria MInfra nº 444, de 11 de fevereiro de 2020, e a
Portaria MInfra nº 2.655, de 30 de dezembro de 2020, que, respectivamente, aprovou e
alterou o atual Plano de Desenvolvimento e Zoneamento.

Art. 4º Determinar a publicação do Plano de Desenvolvimento e Zoneamento
no sítio eletrônico do Ministério da Infraestrutura, bem como no sítio eletrônico do
Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 882, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

Estabelece os limites de pesos e dimensões para veículos que
transitem por vias terrestres, referenda a Deliberação
CONTRAN nº 246, de 25 de novembro de 2021, e dá outras
providências.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência
que lhe conferem os incisos I e X do caput do art. 12 e o art. 99 da Lei nº 9.503, de
23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), com base
no que consta nos autos do processo administrativo nº 50000.029386/2021-42,
resolve:

Art. 1º Esta Resolução estabelece os limites de pesos e dimensões para
veículos que transitem por vias terrestres, referenda a Deliberação CONTRAN nº 246, de
25 de novembro de 2021, e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 2º Nenhum veículo ou combinação de veículos poderá transitar com

peso bruto total (PBT), com peso bruto total combinado (PBTC) ou com peso bruto
transmitido por eixo, superior ao fixado pelo fabricante, nem ultrapassar a capacidade
máxima de tração (CMT) da unidade tratora.

Parágrafo único. Havendo divergência entre os limites de que trata o caput,
deverá ser obedecido o menor deles, considerado limite regulamentar.

CAPÍTULO II
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES
Art. 3º Para o disposto nesta Resolução, considera-se:
I - caminhão: veículo automotor destinado ao transporte de carga com PBT

acima de 3.500 quilogramas, podendo tracionar ou arrastar outro veículo, respeitada a
capacidade máxima de tração;

II - caminhão-trator: veículo automotor destinado a tracionar ou arrastar
outro;

III - Capacidade Máxima de Tração (CMT): peso máximo que a unidade de
tração é capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, baseado em condições sobre suas
limitações de geração e multiplicação de momento de força e resistência dos elementos
que compõem a transmissão;

IV - lotação: carga útil máxima, incluindo condutor e passageiros, que o
veículo transporta, expressa em quilogramas para os veículos de carga, ou número de
pessoas, para os veículos de passageiros;

V - Peso Bruto Total (PBT): peso máximo que o veículo transmite ao
pavimento, constituído da soma da tara mais a lotação;

VI - Peso Bruto Total Combinado (PBTC): peso máximo transmitido ao
pavimento pela combinação de um caminhão-trator mais o seu semirreboque, ou do
caminhão mais o seu reboque ou reboques;

VII - limite legal: pesos e capacidades máximas estabelecidos nesta Resolução,
observado limite estabelecido pela sinalização da via;

VIII - limite técnico: pesos e capacidades máximas informados pelo fabricante,
importador, transformador ou implementador;

IX - Autorização Especial de Trânsito (AET): documento em formato eletrônico
ou não, emitido única e exclusivamente pelos OEER, ao veículo ou à combinação de
veículos e/ou carga que não se enquadrem nos limites de peso e dimensões;

X - Autorização Específica (AE): documento em formato eletrônico ou não,
emitido única e exclusivamente pelos OEER, ao veículo de transporte coletivo de
passageiros, ou ao veículo e a CVC, utilizados no transporte de carga autorizados pelo
CONTRAN à circulação até o sucateamento, que não se enquadre nos limites de peso e
dimensões;

XI - limite regulamentar: menor valor entre o limite legal e o limite técnico
e, para veículos portadores de AET ou AE, o menor valor entre o limite autorizado e o
limite técnico;

XII - limite autorizado: pesos e capacidades máximas e dimensões
estabelecidas na AET ou AE, expedida pela autoridade com circunscrição sobre a via;

XIII - reboque: veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo
automotor;

XIV - semirreboque: veículo de um ou mais eixos que se apoia na sua
unidade tratora ou é a ela ligado por meio de articulação;

XV - tara: peso próprio do veículo, acrescido dos pesos da carroçaria e
equipamento, do combustível, das ferramentas e acessórios, da roda sobressalente, do
extintor de incêndio e do fluido de arrefecimento, expresso em quilogramas;

XVI - veículo articulado: combinação de veículos acoplados, sendo um deles
automotor;
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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

TERMO ADITIVO Nº 07/2021

3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO Nº
07/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, E O
ESTADO DE MINAS GERAIS, PARA A EXPLORAÇÃO DO
AEROPORTO DE PAMPULHA – CARLOS DRUMMOND DE
ANDRADE (SBBH), LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BELO
HORIZONTE – MG

 

 

                           A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 37.115.342/0001-67, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Plano Piloto, CEP 70.310-500,
Brasília-DF, neste ato representado pelo seu Secretário Nacional de Aviação Civil, Sr. RONEI SAGGIORO
GLANZMANN, inscrito no CPF/MF nº 030.787.576-84, e no RG nº M7846630 SSP/MG, nomeado pela
Portaria nº 522, de 15 de janeiro de 2019, (DOU de 16/01/2019, Seção 2, p. 2), com competência
delegada pela Portaria nº 46, de 11 de março de 2021, art. 5º, inciso I, alínea "c" (DOU de 12/03/2021,
Seção 1, p. 150), doravante denominada DELEGANTE, celebra o TERCEIRO TERMO ADITIVO ao CONVÊNIO
DE DELEGAÇÃO nº 07/2020, com o ESTADO DE MINAS GERAIS, neste ato representado pela Secretaria de
Infraestrutura e Mobilidade – SEINFRA, inscrita no CNPJ/MF sob o 18.715.615/0001-03, com sede em
Belo Horizonte/MG, na Rodovia Papa João Paulo II nº 4.143, Bairro Serra Verde, Cidade Administra�va,
CEP 31.630-903, representada pelo Secretário de Estado, o Sr. FERNANDO SCHARLACK MARCATO, inscrito
no CPF/MF sob o nº 265.227.628-03 e RG MG nº 28465487-5, SSP/SP, no uso das  atribuições conferidas
pelo §1º, incisos I do art. 90 da Cons�tuição do Estado de Minas Gerais e  tendo em vista o disposto no
ar�go 37 da Lei Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019, e nos ar�gos 18 e 23 do Decreto Estadual nº
47.767, de 29 de novembro de 2019, doravante denominado DELEGATÁRIO, conforme o inteiro teor do
Processo nº 50000.000519/2017-12, observadas as Leis nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986; nº 8.666,
de 21 de junho de 1993; nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004; nº
11.182, de 27 de setembro de 2005; nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011; e nº 13.844, de 18 de junho de
2019; assim como os Decretos nº 7.624, de 22 de novembro de 2011, e nº 10.788, de 6 de setembro de
2021, sob as seguintes cláusulas e condições.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.      O presente instrumento tem por objeto a alteração da Subcláusula 19.1, da Cláusula Décima
Nona, do Termo de Convênio nº 07/2020, celebrado entre a União e o Estado de Minas Gerais, em 17 de
junho de 2020, cujo objeto é a delegação, da União para o Estado de Minas Gerais, da exploração do
Aeroporto de Pampulha – Carlos Drummond de Andrade (SBBH), localizado no Município de Belo
Horizonte - MG.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE CONVÊNIO
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2.1.      A Subcláusula 19.1, da Cláusula Décima Nona – Da Transição Operacional, do Termo de
Convênio nº 07/2020, passa a ter a seguinte redação:

19.1. O DELEGATÁRIO assumirá a efe�va exploração do aeródromo em 1º de maio de 2022,
assumindo todas as atribuições rela�vas à operação aeroportuária, ficando desde já responsável
pela condução do processo de transição operacional a ser realizado em parceria com a atual
operadora.
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1.      Ficam ra�ficadas as demais cláusulas e subcláusulas do Termo de Convênio nº 07/2020 que não
colidam com este instrumento.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1.      O presente instrumento entra em vigor na data de sua úl�ma assinatura, com eficácia legal após a
publicação do respec�vo extrato no Diário Oficial da União, nos termos da Cláusula seguinte.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
5.1.      A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial da União (D.O.U.) e no veículo
de publicação oficial dos atos do DELEGATÁRIO deverá ser providenciada de acordo com o parágrafo
único do ar�go 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

RONEI SAGGIORO GLANZMANN 
Secretário Nacional de Aviação Civil 

DELEGANTE

FERNANDO SCHARLACK MARCATO 
Secretário de Infraestrutura e Mobilidade do Estado

de Minas Gerais 
DELEGATÁRIO

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ronei Saggioro Glanzmann, Secretário Nacional de
Aviação Civil, em 13/12/2021, às 13:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Scharlack Marcato, Usuário Externo, em
16/12/2021, às 08:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4945463 e
o código CRC 15FBD674.

Referência: Processo nº 50000.000519/2017-12 SEI nº 4945463

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edi�cio Anexo - 1º Andar - Ala Oeste - - Bairro Zona Cívico-Administra�va 
Brasília/DF, CEP 70044-902 
Telefone: (61) 2029-8528 - www.infraestrutura.gov.br



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021122700110
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GABINETE DO MINISTRO

R E T I F I C AÇ ÃO

No EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA publicado no Diário Oficial
da União nº 191, de 05 de outubro de 2020, Seção 3, página 91, PROCESSO nº
50000.019785/2020-14. Onde se lê: "Da vigência: do dia 15 de setembro de 2020, até o dia
31 de dezembro de 2021". Leia-se: "Da vigência: do dia 15 de setembro de 2020, até o dia
14 de setembro de 2024".

SECRETARIA EXECUTIVA

AVISO DE AUTORIZAÇÃO

O Ministério da Infraestrutura comunica ao público em geral, de acordo com o
inciso II, §2°, do art. 7° da Medida Provisória n° 1.065, de 30 de agosto de 2021, que
conheceu o requerimento da empresa MRS LOGÍSTICA S.A., CNPJ n° 01.417.222/0001-77 de
autorização para instalação de Estrada de Ferro, localizada entre os municípios de Belo
Horizonte/MG e Rio Acima/MG, pelo prazo de 99 anos, nos termos do Processo SEI n°
50000.034736/2021-92, que seguirá para continuidade da instrução processual.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO
Secretário-Executivo

S U B S EC R E T A R I A
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE DOAÇÃO

Doador: União Federal, por intermédio do Ministério da Infraestrutura, CNPJ/MF sob o nº
37.115.342/0001-67. Donatário: Caixa Escolar Conego Osvaldo Lustosa, CNPJ sob o nº CNPJ
nº 19.665.082/0001-11. Objeto: Doação de de bens discriminados no Termo de Baixa -
DOAÇÃO nº 2021000051, de 07 de dezembro de 2021, livres de quaisquer ônus ou
encargos, no valor total de 11.858,42 (onze mil oitocentos e cinquenta e oito reais e
quarenta e dois centavos). Processo nº 50000.023169/2021-49. Signatários: Nerylson Lima
da Silva, pelo Ministério da Infraestrutura, e a senhora Adriana Aparecida de Souza
Carvalho, pela Caixa Escolar Conego Osvaldo Lustosa. Data de Assinatura: 17/12/2021.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Doador: União Federal, por intermédio do Ministério da Infraestrutura, CNPJ/MF sob o nº
37.115.342/0001-67. Donatário: Administração dos Portos de Paranagua e Antonina, CNPJ
sob o nº CNPJ nº 79.621.439/0001-91. Objeto: Doação de 2 (duas) Autoclaves, para
esterilização de resíduos sólidos infectantes oriundos de embarcações", a serem
implantados em todos os portos brasileiros, em virtude do Plano Brasileiro de Preparação
para Pandemia de Influenza, ocorrida em 2005, discriminada no Termo de Baixa - DOAÇÃO
nº 2019000033, livre de quaisquer ônus ou encargos, no valor total de R$ 69.084,04
(sessenta e nove mil oitenta e quatro reais e quatro centavos). Processo nº
50000.031817/2021-31. Signatários: Nerylson Lima da Silva, pelo Ministério da
Infraestrutura, e o senhor Luiz Fernando Garcia da Silva, pela Administração dos Portos de
Paranagua e Antonina. Data de Assinatura: 22/12/2021.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Doador: União Federal, por intermédio do Ministério da Infraestrutura, CNPJ/MF sob o nº
37.115.342/0001-67. Donatário: Ministério da Economia, CNPJ sob o nº CNPJ nº
00.394.460/0001-41. Objeto: Transferência Externa de 397 (trezentos e noventa e sete)
bens permanentes , discriminada no Termo de Baixa - TRANFERÊNCIA EXTERNA nº
2019000028, livre de quaisquer ônus ou encargos, no valor total de R$ 283.217,02
(duzentos e oitenta e três mil duzentos e dezessete reais e dois centavos). Processo nº
50000.030219/2021-44. Signatários: Nerylson Lima da Silva, pelo Ministério da
Infraestrutura, e a senhora Lucimar Rizzo Lopes dos Santos, pelo Ministério da Economia.
Data de Assinatura: 22/12/2021.

SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo nº 07/2021, celebrado entre a União, representada pelo
Ministério da Infraestrutura, e o Estado de Minas Gerais. OBJETO: Alteração da
Subcláusula 19.1 do Termo de Convênio nº 07/2020, celebrado entre a União e o Estado
de Minas Gerais, em 17 de junho de 2020, cujo objeto é a delegação, em favor do Estado,
da exploração do Aeroporto de Pampulha - Carlos Drummond de Andrade (SBBH),
localizado no Município de Belo Horizonte - MG. PROCESSO: 50000.000519/2017-12.
RECURSOS: Não implica em repasse de recursos. FUNDAMENTO LEGAL: arts. 60 e 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, artigo 21, inciso XII, alínea "c"
da Constituição Federal, artigo 36, inciso III da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
e artigo 35, parágrafo único, inciso VII, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019. DATA
DA ÚLTIMA ASSINATURA: 16/12/2021. VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, com
eficácia legal após a publicação deste extrato. SIGNATÁRIOS: pela União, Ronei Saggioro
Glanzmann - Secretário Nacional de Aviação Civil, e, pelo Estado de Minas Gerais,
Fernando Scharlack Marcato - Secretário de Infraestrutura e Mobilidade do Estado de
Minas Gerais.

SECRETARIA NACIONAL
DE PORTOS E TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n.º 50000.000058/2020-83. Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de
Adesão n.º 21/2014 - SEP/PR, que entre si celebram a União, por intermédio do
Ministério da Infraestrutura, CNPJ n.º 37.115.342/0001-67, e a empresa PORTO PRAIA
NORTE OPERAÇÕES PORTUÁRIAS E SERVIÇOS LOGÍSTICOS S/A, CNPJ n.º
13.002.778/0001-81, com a interveniência da Agência Nacional de Transportes
Aquaviários - ANTAQ, CNPJ n.º 04.903.587/0001-08. Do Objeto: formalizar a alteração
do nome empresarial da empresa ECOPORTO PRAIA NORTE OPERAÇÕES PORTUÁRIAS E
SERVIÇOS LOGÍSTICOS S.A., para PORTO PRAIA NORTE OPERAÇÕES PORTUÁRIAS E
SERVIÇOS LOGÍSTICOS S.A. e alterar a Subcláusula Terceira da Cláusula Primeira e a
Subcláusula Primeira da Cláusula Quinta do Contrato de Adesão nº 21/2014-SEP/PR,
que passam a ter, respectivamente, as seguintes redações: "Subcláusula Terceira O
aumento da capacidade de movimentação ou de armazenagem da Instalação Portuária,
sem ampliação de área, dependerá de comunicação ao poder concedente com
antecedência de sessenta dias." "Subcláusula Primeira O início da operação da
instalação portuária deverá ocorrer no prazo previsto no cronograma físico e financeiro
apresentado pela AUTORIZADA, até a data de 26 de agosto de 2022, conforme consta
do processo nº 50000.000058/2020-83." Data da última assinatura: 22 de dezembro de
2021. Da vigência: Este instrumento entra em vigor na data de sua última assinatura,
assim permanecendo enquanto vigorar o Contrato. Assinam: Pelo Ministério da
Infraestrutura, o Secretário Nacional de Portos e Transportes Aquaviários, DIOGO
PILONI E SILVA; pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, o Diretor-
Geral, FLÁVIA MORAIS LOPES TAKAFASHI; e pela empresa Porto Praia Norte Operações
Portuárias e Serviços Logísticos S/A, o Diretor Presidente, KLAUS WEYAND, e a Diretora
Vice-Presidente SANDRA REGINA KRAMER MELLO KLAUS.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO: 50000.000058/2020-83. ESPÉCIE: Segundo Termo de Apostilamento.
INSTRUMENTO: Contrato de Adesão nº 21/2014 - SEP/PR, celebrado em 26 de agosto
de 2014. CONCEDENTE: Ministério DA INFRAESTRUTURA, CNPJ nº 37.115.342/0001-67.
AUTORIZATÁRIA: Porto Praia Norte Operações Portuárias e Serviços Logísticos S.A.
OBJETO: formalizar o aumento de capacidade sem ampliação de área, do Contrato de
Adesão nº 21/2014 - SEP/PR, para 80.000 toneladas/ano de capacidade de
movimentação de carga geral, e para 1.200.000 toneladas/ano de capacidade de
movimentação de granel sólido, conforme declarado pela AUTORIZATÁRIA, nos autos do
Processo Administrativo MINFRA nº 50000.000058/2020-83.

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 21/2021

Tornamos público o resultado de julgamento do Pregão 21/2021 para
aquisição de servidores de rede para o atendimento das necessidades de Data Center
da ANAC. A Empresa vencedora dos grupos 2 a 6 do Pregão foi LTA-RH INFORMATICA,
COMERCIO, REPRESENTACOES LTDA, CNPJ: 94.316.916/0005-22, com o valor global de
R$ 511.689,40 (quinhentos e onze mil seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta
centavos) para os grupos 2 a 6.

BRUNO SILVA FIORILLO
Pregoeiro

(SIDEC - 24/12/2021) 113214-20214-2021NE800001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 22/2021

Tornamos público o resultado de julgamento do Pregão 22/2021 da ANAC,

cujo objeto é o registro de preço para a contratação de empresa para fornecimento

de solução de telefonia VoIP. A Empresa vencedora do Pregão foi a Telesul

telecomunicações LTDA, CNPJ: 57.229.601/0001-98, com o valor total de

R$3.796.981,00 (três milhões, setecentos e noventa e seis mil novecentos e oitenta e

um reais) para o Grupo 1 da licitação.

ADERSON DE LIMA CALAZANS

Pregoeiro

(SIDEC - 24/12/2021) 113214-20214-2021NE800001

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DOS 1º TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS DE DOAÇÃO DAS AERONAVES DOADAS AO AEROCLUBE DE BRASÍLIA, Publicado no Diário Oficial da União de 23 de
dezembro de 2021, Seção 3, página 149, onde se lê:

"

. A E R O N AV ES VALOR (R$) P R O C ES S O S

. PP-GSB 17.332,10 00058.048952/2021-81

. P P - GY Z 10.752,70 00058.048951/2021-37

. PP-KBU 10.752,70 00058.048958/2021-59

. PP-KBK 10.752,70 00058.048959/2021-01

. PP-KDD 20.657,70 00058.048956/2021-60

. Simulador de voo (ATC 810, NS 311) 1.621,11 00058.048938/2021-88

. Simulador de voo (Frasca 101 G, NS156) 491,30 00058.048939/2021-22

"
Leia-se:
"

. ES P ÉC I E 1º Termo Aditivo ao Contrato de Doação da aeronave

. P A R T I C I P ES Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e o Aeroclube de Brasília

. OBJETO Alteração dos encargos originais assumidos pelo donatário

. DATA DA ASSINATURA E INÍCIO DA VIGÊNCIA 15/12/2021

. SIGNATÁRIO PELA ANAC LÉLIO TRIDA SENE

. SIGNATÁRIO PELO AEROCLUBE RUBMAIER ANTUNES

. A E R O N AV ES P R O C ES S O S

. PP-GJI 00058.048961/2021-72

. P P - FJ N 00058.048962/2021-17

. PT-PLA 00058.048963/2021-61
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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
 

RESOLUÇÃO Nº 2051

 

 
CONSELHO DE AVIAÇÃO CIVIL - CONAC

 
RESOLUÇÃO Nº 2051, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

 

Revoga a Resolução nº 2, de 24 de outubro de 2017, e a Resolução nº 1, de 17 de janeiro
de 2018, que dispõem sobre as condições de operação do Aeroporto de Belo Horizonte/Pampulha-MG -
Carlos Drummond de Andrade (SBBH).

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE AVIAÇÃO CIVIL - CONAC, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 36, parágrafo único da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, combinado com o art.
1º do Decreto nº 3.564, de 17 de agosto de 2000;   

CONSIDERANDO a competência da União para exploração da infraestrutura aeroportuária,
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, expressa na alínea "c" do inciso XII do
ar�go 21 da Cons�tuição Federal;

CONSIDERANDO as diretrizes da Polí�ca Nacional de Aviação Civil - PNAC, aprovada por
meio do Decreto nº 6.780, de 18 de fevereiro de 2009, notadamente acerca da promoção da
concorrência no setor;

CONSIDERANDO o teor do Acórdão nº 464/2019, proferido pelo Plenário do Tribunal de
Contas da União – TCU, em 13 de março de 2019;

CONSIDERANDO a nova definição da outorga de exploração do Aeroporto de Belo
Horizonte/Pampulha-MG – Carlos Drummond de Andrade (SBBH), conforme disposto no inciso III do
ar�go 36 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáu�ca (CBA) e, nesse
sen�do, a celebração do Convênio de Delegação nº 07/2020, de 17 de junho de 2020, entre a União,
representada pelo Ministério da Infraestrutura, e o Estado de Minas Gerais;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 64, de 17 de junho de 2020, que revoga a
atribuição, à Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero, da exploração do Aeroporto
da Pampulha – Carlos Drummond de Andrade (SBBH), localizado no Município de Belo Horizonte - MG,
até 30 de abril de 2022;

CONSIDERANDO que toda e qualquer Resolução CONAC editada para o Aeroporto de Belo
Horizonte/Pampulha-MG - Carlos Drummond de Andrade (SBBH) se aplica tão somente à Infraero e
enquanto esta for a responsável por sua exploração;

CONSIDERANDO o previsto no art. 53, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e a
necessidade da expressa revogação de atos administra�vos realizados pela Administração, por mo�vo de
conveniência ou oportunidade.
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RESOLVE, AD REFERENDUM:
Art. 1º Revogar a Resolução nº 2, de 24 de outubro de 2017, e a Resolução nº 1, de 17 de

janeiro de 2018, que dispõem sobre as condições de operação do Aeroporto de Belo
Horizonte/Pampulha-MG – Carlos Drummond de Andrade (SBBH).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a par�r de 1º de maio de 2022.

 

 
MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Sampaio Cunha Filho, Ministro de Estado da
Infraestrutura - Subs�tuto, em 22/12/2021, às 20:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5010743 e
o código CRC 368D5267.

 

Referência: Processo nº 50000.000519/2017-12 SEI nº 5010743

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 6° andar - Bairro Zona Cívico Administra�va 
Brasília/DF, CEP 70044-902 
Telefone: (61) 2029-7007 / 7051 - www.infraestrutura.gov.br



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021123000081
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CONSELHO DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO Nº 2.051, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

Revoga a Resolução nº 2, de 24 de outubro de 2017,
e a Resolução nº 1, de 17 de janeiro de 2018, que
dispõem sobre as condições de operação do
Aeroporto de Belo Horizonte/Pampulha-MG - Carlos
Drummond de Andrade (SBBH).

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE AVIAÇÃO CIVIL - CONAC, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 36, parágrafo único da Lei nº 13.844, de 18 de junho de
2019, combinado com o art. 1º do Decreto nº 3.564, de 17 de agosto de 2000;

CONSIDERANDO a competência da União para exploração da infraestrutura
aeroportuária, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, expressa na
alínea "c" do inciso XII do artigo 21 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO as diretrizes da Política Nacional de Aviação Civil - PNAC,
aprovada por meio do Decreto nº 6.780, de 18 de fevereiro de 2009, notadamente acerca
da promoção da concorrência no setor;

CONSIDERANDO o teor do Acórdão nº 464/2019, proferido pelo Plenário do
Tribunal de Contas da União - TCU, em 13 de março de 2019;

CONSIDERANDO a nova definição da outorga de exploração do Aeroporto de
Belo Horizonte/Pampulha-MG - Carlos Drummond de Andrade (SBBH), conforme disposto
no inciso III do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro
de Aeronáutica (CBA) e, nesse sentido, a celebração do Convênio de Delegação nº 07/2020,
de 17 de junho de 2020, entre a União, representada pelo Ministério da Infraestrutura, e
o Estado de Minas Gerais;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 64, de 17 de junho de 2020, que
revoga a atribuição, à Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero, da
exploração do Aeroporto da Pampulha - Carlos Drummond de Andrade (SBBH), localizado
no Município de Belo Horizonte - MG, até 30 de abril de 2022;

CONSIDERANDO que toda e qualquer Resolução CONAC editada para o
Aeroporto de Belo Horizonte/Pampulha-MG - Carlos Drummond de Andrade (SBBH) se
aplica tão somente à Infraero e enquanto esta for a responsável por sua exploração;

CONSIDERANDO o previsto no art. 53, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, e a necessidade da expressa revogação de atos administrativos realizados pela
Administração, por motivo de conveniência ou oportunidade, resolve:

AD REFERENDUM:
Art. 1º Revogar a Resolução nº 2, de 24 de outubro de 2017, e a Resolução nº

1, de 17 de janeiro de 2018, que dispõem sobre as condições de operação do Aeroporto
de Belo Horizonte/Pampulha-MG - Carlos Drummond de Andrade (SBBH).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de maio de 2022.

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO

SECRETARIA DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS

PORTARIA Nº 1.553, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

Aprova o enquadramento no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura
- REIDI, do Projeto de Investimento em Infraestrutura
no Setor de Transportes - Rodovia, proposto pela
empresa Via Brasil MT 246 Concessionária de
Rodovias S/A.

O SECRETÁRIO DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe foi delegada por meio
da Portaria GM/MINFRA nº 46, de 11 de março de 2021, e tendo em vista o disposto no
art. 35 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019; na Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007; no Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007; na Portaria GM/MInfra nº 105, de 19
de agosto de 2021, e o que consta no Processo nº 50000.034495/2021-81, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do Projeto de Investimento em Infraestrutura
no Setor de Transportes - Rodovia, proposto pela empresa Via Brasil MT 246
Concessionária de Rodovias S.A., CNPJ nº 40.952.394/0001-00, denominado "Lote II -
Tangará da Serra", que tem por objeto específico e exclusivo a exploração das atividades
de concessão dos serviços públicos de conservação, recuperação, manutenção e
implantação de melhorias e operação rodoviária de trechos de rodovias no Estado de Mato
Grosso Lote II - Tangará da Serra (Trechos das Rodovias MT-246, MT-343, MT-358 e MT-
480), com extensão total de 233,20 km, nos termos do Contrato de Concessão nº
007/2021/00/00-SINFRA, conforme descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º A empresa Via Brasil MT 246 Concessionária de Rodovias S.A. deverá
informar à Secretaria de Fomento, Planejamento e Parcerias do Ministério da
Infraestrutura quando da conclusão do projeto ou do pedido de cancelamento da
habilitação, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão ou do pedido de
cancelamento, nos termos do disposto no art. 17, da Portaria GM/MInfra nº 105, de 19 de
agosto de 2021.

Art. 3º Os autos do Processo nº 50000.034495/2021-81 ficarão arquivados e
disponíveis neste Ministério, para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL MAGALHÃES FURTADO

. ANEXO

. Nome
Empresarial

Via Brasil MT 246 Concessionária de Rodovias S.A.

. CNPJ 40.952.394/0001-00

. Tipo Rodovia

. Descrição do
Projeto Projeto na área de infraestrutura de transporte rodoviário,

denominado "Lote II - Tangará da Serra", que tem por objeto
específico e exclusivo a exploração das atividades de concessão dos
serviços públicos de conservação, recuperação, manutenção e
implementação de melhorias e operação rodoviária de trechos de

.

- Escopo de Trabalhos Iniciais e Recuperação: (i) Recuperação de
rodovias (pavimento, sinalização horizontal e vertical, obras de arte
especiais, dispositivos de proteção e segurança, dispositivos de
drenagem, cercas e Terraplenos) - 233,2 km; (ii) implantação de Praça
de Pedágio (inclusive equipamentos e sistemas de controle)

.

- 4 unidades; (iii) Implantação de Base de Serviço Operacional (BSO) -
(inclusive equipamentos e sistemas de controle) - 2 unidades; (iv)

Implantação de edificação para Serviço de Atendimento ao Usuário
(SAL) - (inclusive equipamentos e sistemas de controle) - 1 unidade; e
(v) Implantação de Posto de Pesagem - 1 unidade.

.

- Escopo de Obras de Melhoria e Ampliação: (i) Acostamentos com
2,5 metros de largura - 66 km; (ii) Multivia em área urbana
contemplando duplicação da pista para 7,0m por sentido e passeio
lateral de concreto 2,5m - 4,2 km; (iii) Multivia variante de traçado,
com largura total de 20,00m, com duas faixas de tráfego e

.

Acostamento de 2,50 m por sentido, com separador central e
barreiras de proteção nas laterais - 3 km; (iv) Baias para parada de
ônibus com abrigo duplo e passeio em concreto - 44 unidades; (v)
Regularização mecânica da faixa de domínio e plantio de cobertura
vegetal - 205,8 km; (vi) Interseção tipo rotatória - 1 unidade; (vii)

. Interseção tipo acesso 1 - 5 unidades; (viii) Travessia de pedestres com
redutor eletrônico de velocidade, passeio central e iluminação - 14
unidades; (ix) Passarela para pedestres - 2 unidades; (x) Drenagem
superficial - 10 km; e (xi) Redutores eletrônicos de velocidade em
substituição aos "quebra-molas" existentes (4 faixas) - 4 unidades.

. Localização Estado do Mato Grosso

. Estimativa de
Investimento

R$ 371.085.000,00

. Estimativas das
Suspensões
Fiscais

R$ 13.621.000,00

PORTARIA Nº 1.561, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2021

Aprova como prioritário, para fins de emissão de
debêntures incentivadas, o Projeto de Investimento
em Infraestrutura Rodoviária, no setor de logística
e transporte, proposto pela empresa Concessionária
Rodovia dos Tamoios S/A.

O SECRETÁRIO DE FOMENTO, PLANEJAMENTO E PARCERIAS SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso da competência que lhe foi delegada por
meio da Portaria GM/MINFRA nº 46, de 11 de março de 2021, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, no Decreto nº 8.874, de 11 de
outubro de 2016, e na portaria GM/MInfra nº 106, de 19 de agosto de 2021,
resolve:

Art. 1º Aprovar como prioritário, para fins de emissão de debêntures
incentivadas, o projeto de investimento em infraestrutura rodoviária, no setor de
logística e transporte, denominado "Financiamento Obras complementares Rodovia dos
Tamoios", proposto pela empresa Concessionária Rodovia dos Tamoios S.A., CNPJ nº
21.581.284/0001-27, que tem por objeto a exploração da infraestrutura e da prestação
dos serviços públicos de operação e manutenção dos trechos da Rodovia SP-099,
compreendidos entre os quilômetros 11+500 km e 83+400 km, das SPAs-032/099,
033/099, 035/099 e 037/099, assim como a operação e manutenção dos Contornos
Viários de Caraguatatuba e São Sebastião, no Estado de São Paulo, nos termos do
Contrato de Concessão Patrocinada SLT nº 008/2014, bem como o reembolso de
despesas efetuadas nos 24 meses anteriores à data de encerramento da oferta pública,
conforme descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º A empresa Concessionária Rodovia dos Tamoios S.A. deverá manter
atualizada, junto ao Ministério da Infraestrutura, a relação das pessoas jurídicas que a
integram ou a identificação da sociedade controladora, conforme previsto no art. 5º, I,
do Decreto nº 8.874, de 2016.

Art. 3º Os autos do Processo nº 50000.034809/2021-46 ficarão arquivados e
disponíveis neste Ministério, para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL MAGALHÃES FURTADO

. ANEXO

. Descrição do
Projeto O Projeto de investimento da empresa Concessionária Rodovia dos

Tamoios S.A., denominado "Financiamento Obras complementares
Rodovia dos Tamoios", tem por objeto a exploração da infraestrutura
e da prestação dos serviços públicos de operação e manutenção dos
trechos da Rodovia SP-099, compreendidos entre os quilômetros

.

11+500 km e 83+400 km, das SPAs-032/099, 033/099, 035/099 e
037/099, assim como a operação e manutenção dos Contornos
Viários de Caraguatatuba e São Sebastião, no Estado de São Paulo,
nos termos do Contrato de Concessão Patrocinada SLT nº 008/2014,
bem como o reembolso de despesas efetuadas nos 24 meses

.

anteriores à data de encerramento da oferta pública, contemplando,
dentre outros, os seguintes serviços e obras:

- Duplicação do trecho da Serra do Mar (entre os quilômetros 60+480
km e 82+000 km da Rodovia SP-099).

- Obras de implantação de praças de pedágios, edificações de
apoio

.

ao usuário, adequações geométricas de curvas, recapeamento e
manutenção de rotina de pavimento, implantação de equipamentos
de monitoramento de tráfego, CFTV, sistema de iluminação do trecho
de serra, entre outros no trecho compreendido entre os quilômetros
11+500 km e 83+400 km da rodovia SP-099, das SPAs-032/099,

.

033/099, 035/099 e 037/099.

- Praça de pedágio com sistema de arrecadação manual e automático,
dois postos de Serviço de Atendimento ao Usuário (SAU), além de
equipamentos para monitoramento e gestão do sistema rodoviário.

- No trecho atualmente em operação são executados anualmente
.

serviços de conservação especial de pavimento e obras de artes
especiais, além disso estão sendo implantados o CCO (Centro de
Controle de Operações) e um posto de fiscalização equipado com
balança rodoviária.

- Na pista ascendente de serra (ampliação principal) será
implantado

. Um posto de fiscalização.

. Nome
Empresarial

Concessionária Rodovia dos Tamoios S.A.

. CNPJ 21.581.284/0001-27

. Relação das
Pessoas
Jurídicas

- Queiroz Galvão Desenvolvimento de Negócios S.A. - 100% (CNPJ:
02.538.768/0001-49) - Controladora

. Relação dos Principais Documentos Apresentados
- Formulário de Solicitação.
- Quadro Anual de Usos e Fontes do Investimento (Anexo).
- Ata da Assembleia Geral de Constituição da Concessionária Rodovia dos Tamoios
S.A., realizada em 10 de novembro de 2014.
- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.

. - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União.

. Local de Implantação do Projeto
Estado de São Paulo

jorge.junior
Realce

jorge.junior
Realce

jorge.junior
Realce


